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O Presidente da República resolve

DESIGNAR:

De acordo com o artigo 37, 9 2^, «?o
Regimento aprovado pelo Dscrets
nv 61.872, tíe l? de abril âe 1963.

Asdrubal Pinto de Ulyasea. para
exercer a função de Secretário de Re-
lações Parlamentares do Gabinete Ci-
vil tía Presidência da República, em

; decorrente da dispensa de Car.
Jos Tavares de Lyra.

Braíilia, 21 de agosto de 19S4; 143."
da Independência e 76' da República

H. CASTELU) BRANCO

O Presidente da República resolve
, DESIGNAR:

De acordo com o 5 2.'. do artigo 37,
tio Regimento aprovado peio Decre-

to M 51-872, de l? âe abril âe 1963,
Aldir Guimarães Passarinho para

exercer a íunção de Subchefe Admi-
nistrativo do Gabinete Civil da Pre-
sidência da República.
» Brasília. 21 de agosto de 1984; 143?
da independência e 76' da República.

H. CASTEH.O BRANTO

cão (CFPJ, como representante do>
Ministério da Indústria e do Comer, j
cio, em vaga decorrente da exonera-'
cão de Emílio Dias Filho.

GRUPO DE TRABALHO
DE BRASÍLIA

DECRETOS DE 21 DE AGOSTO
DE 1964

O Presidente da República resolve
CONSIDERAR DISPENSADO;

A partir de l? de abril do corrente
ano,. Júlio Furquim Sambacuy, dos
funções de Representante do Minis-
tério da Educação e Cultura junto ao
Grupo de Trabalho de Brasília.

Brasília, 21 de agosto de 1964; 143'
tía Independência e 76' da República.

H. CASTELLO BRANCO

O Presidente da República resolve
DESIGNAR;

De acordo com o art, 3.'. Item c, ao
Decreto n? 43.285, âe 25 âe feve-
reiro de 1953

Luiz Mário Borges Estrella, Dire-
tor-Geral do Departamento de Admi-
nistração do Ministério da Educação
e Cultura, para Representante do
mesmo Ministério ''unto. ao Grupo de
Trabalho de Brasília.

Brasília, 21 de agosto de 1964; 143"
tía Independência e 76? da República.

H. CASTELLO BRANCO

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DO

ABASTECIMENTO
DECRETOS DE 21 DE AGOSTO

DE 1964

O Presidente da República resoM/
EXONERAR;

Emílio Dias Filho da função de
membro da Comissão de Financia-
mento da Produção (CFP), que exer.
cê como representante do Ministér»'
da Indústria e do Comércio.

Brasília, 21 de agosto de 1964; 143?
da Independência e 76' da República.

H, CASTELLO BRANCO

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acordo com o disposto no art. 5 °,
do Decreto n? 51.673, âe 18 âe ja-
neiro âe 1963

Benedicto Fonseca Moreira para
exercer a, função de membro da Co.
missão de Financiamento da Produ-

Brasilia, 21 de agosto de 1964; 143'
da Independência e 76' da República.

H. CASTELLO BRANCO

MINISTRO EXTRAORDI-I
NÁRIO PARA COOR-
DENAÇÃO DOS ORGA-
NISMOS REGIONAIS

SUPERINTENDÊNCIA DO PLA-
NO DE VALORIZAÇÃO ECO-
NÓMICA DA AMAZÓNIA

DECRETOS DE 21 D3 AGOSTO
DE 1954

O Presidente da República ré olv
DJSFENSAR:

Aurélio Távora Buarque da função
fle Representante do Território Fe-
deral do Amapá na Comissão de Pla-
nejamento da Superintendência do
Plano de Valorização Económica da
Amazónia (SPVEA).

Brasília. 21 de agosto de 1964; 143'
da Independência e 76' da Repu-
to iça.

H. CASTELLO BRANCO
Osvaldo Cordeiro de Farias

O Presidente da República reso'.ve:
DESIGNAR:

De acordo com o art. 21 do Decreto
n? 34.132 de 5 de outubro de 1953,

Clóvís Serra Teixeira, Representan-
te do Território Federal do Amapá,
na Comissão de Planejamento da Su-
perintendência do. Plano de Valori-
zação Económica da Amaaônia
(EPVEA).

Brasília, 21 de agosto de 1964; 143.'
da Independência e 76' da República.

H. CASTELLO BRANCO
Osvaldo Cordeiro de Farias

MINISTÉRIO DA JUSTI-
ÇA E NEGÓCIOS

INTERIORES
DECRETO DE 18 DE AGOSTO

DE 1964
O Presidente da República, usando

da faculdade que lhe confere o ar-
tigo 7.', da Lei n.' 818, de 18 de se-
tembro de 1949, alterada pela de nú-
mero 3192, de 4 de julho de 1957, re-
solve:

CONCEDER NATURALIZAÇÃO;

Na conformidade do item IV do
art. 1.' da Lei 818, citada, a fim de
que possam gozar dos direitos outor-
gados pela Constituição e leis do
Brasil,, a;

Adão Mateus, natural de Portugal,
nascido a 21 de agosto de 1908, filho
de José, Mateus e de Maria da Con-
ceição, residente no Estado de São
Paulo — (Processo 49.556-63);

Abdalla Boutros Chalabi, natural da
Síria, nascido a 25 de abril de 1909,
filho de Bo.utros Chalabi e Afife
Ahaoui, residente no Estado de São
Paulo — (Processo 1.748-64);

Abdel Ghafer Tewfiq Abdel Ghani,
natural da Transjordânia, nascido a
23 de março de 1930, filho de Tewfiq
Abdel Ghani e de Madija Viqueira,
residente no Estado de São Paulo —
(Processo 100.078-63);

Abel de Azevedo Lage, natural de
Portugal, nascido a 25 de fevereiro de
]918. tilho de Ventura d« Azevedo

Lage e de Maria Oonçalves Azevedo,
residente no Estado do Paraná —
(Prícesso 1.965-64);

Abram Fajwel Goldsztejn, natural
da Polónia, nascido a 17 de novem-
bro de 1823, filho de Marcos Goldsz-
tejn e de Chaja Taufoa Goldsztejn,
residente no Estado de São Paulo —
(Processo número 1.762-64);

Afonso Soares de Azevedo, natu-
ral de Portugal, nascido a 18 de junho
de 1915, filho de António Soares-da
Azevedo e de Generosa Gomes dos
Santos, residente no Estado de São
Paulo — (Processo 2.042-64);

Agripino Pereira Duarte, natural de
Portugal, nascido a 20 de janeiro de
1928, filho de Teresa Pereha Duarte,
residente no Estado do Rio de Ja-
neiro — (Processo 2.393-64);

Alberto da Conceição Elias, natural
de Pcrtugal, nascido a 5 de março de
1933, filho de Custodio da Silva Elias
e de Violeta da Conceição, residente
no Estado da Guanabara — (Pro-
cesso 34.447-63);

Alberto Cruz Veiga, natural de Por-
tugal, nascido a 7 de setembro de
1940, filho de Lino António Veipa e d»
Gracinda Gomes Cruz, residente no
Estado do Rio de Janeiro — (Pro-
cesso 2.070-64);

Alberto Pereira de Oliveira, natural
de Portugal, nascido a 27 de julho de
1932, filho de Sebastião Pereira So-
brinho e de Maria Amélia de Olive rã
Pereira, residente no Estado da Gua-
nabara — (Processo 31.232-63);

Alice Monteiro Freitas, natural de
Portugal, nascida a 17 de setembro
de 1931, filha de José Pinto Monteiro
e de Ercilía Ferreira Braga Monteiro,
residente no Estado do Rio Grande
do Sul — (Processo 2.213-64) ;

Amélia Cantergi Mainfeld, natural
da România, nascida a 8- de abril de
1907, filha de Jacob Cantergi e de
Clara Cantergi, residente no Estado
do Rio Grande do Sul — (Processo
n.' 2.143-64);

Anastasija Circenis, natural da Ls-
tônia, nascida a 16 de janeiro de 1941,
filha de Circenis Eugen e de Elisa-
beth Circenis, residente no Estado de
São Paulo — (Processo 2.620-64);

Andrea de Bellis, natural da Itália,
nascida a 14 de março de 1924, filha
de Michele de Bellis" e de Crescenza
Mastrorosa, residente no Estado de
São Paulo — (Processo 2.611-64);

André Pierre Viau, natural da
França, nascido a 25 de fevereiro de
1908, filho de Joseph Viau e de Marie
Guillemot Viau, residente no Estado
de São Paulo — (Processo 2.597-64);

Andrij Zajac, natural da Ucrânia,
nascido a 7 de junho de 1923, filho de
Pawel Zajac e de Theodosia Porys,
•esidente no Estado do Paraná —
IProcesso 2.471-64);

Angela Micheletti Regino, natural
da Itália, nascida a 16 tíe julho de
1928, filha de Giuseppe Michelettl e
de Ida Belatti, residente no Estado
da Guanabara — (Processo número
32.668-62);

Angelo Dreos, natural da Itália
nascido a 23 de janeiro de 1929, filho
de José Dreos e de Deganut Luigia
Dreos, residente no Estado de São
Paulo — (Processo 1.760-64);

Aníbal Martins da Silva Cruz natu-
ral de Portugal, nascido a 31 de mar-
ço de 1936, filho de António Martins
Dias da Cruz e de Teodora da Silva
Cruz, residente no Estado de São Pau-
lo. (Processo 2.028-64);

António Alves Roxo, natural de
Portugal, nascido a 25 de julho de
1937, filho de Francisco Alves Roxo
e de Maria de. Gouveia, residente no
Estado do Rio de Janeiro. (Processo
2.398-64);

António Lopes Pesqueira, natural de
Portugal, nascido a 22 de março de
1938, filho de José Pesqueira Cruz e
de Maria Rosa, residente no Estado
da Guanabara. Processo 24.317-63);

António de Pinho, natural de Por-
tugal, nascido a 9 de abril de 1922,
filho de Generosa de Pinho, residente
n.o Estado da Guanabara. (Processo
36.678-63);'

i Anton:o Di Donato, natural da líá-
! l;a, nascido a 19 de abril de 1915, fi-
lho de Santino Di Donato e de Palma
Di Giaeomo, residente no Estado tia
Gunabara. (Processo 31.152-63);

António Joaquim Dias, natural tía
Portugal, nasc;cio e -'.8 de fevereiro tíe
1926, filho de Manoel Dias e de Au-
gusto da Conceição de Sousa, residen-
te no Estado da Guanabara. (Proces-
so 36.240-63);

António Nascimento, natural de Por.
tugal, nascido a 17 de setambro <ie

il&lQ, filho da Jcsé Nascimento e de
j Ana Joaquina Gonçalves, residente no
i Estado do Paraná. (.Procísso 1.983,'
Jde 1934);

António pinto Vinhaes, natural da
Portugal, nascido a 18 de setembro de
1913, filho de Joaquim Estevo? Vi»

l nhaeg e de Maria &Í Assunção Pinto,
l residente no Estado do Rio de Janei- '
ro. (Processo n' 2.071-64);

Antranik Yezklsnian, natural tía
Truquia, nascido a 20 de dezembro de

,1899, filho de Ezeldel Ezequelian
j Yezklenian e de Karani Yezklenian,
; residente no Estado de São Paulo.
(Processo 2.048-64);

Armando Lagana, natural do Egiío,
j nascido a 20 de março de 1922, filho
de António Lagana e de Maria Celona
residente no Estado do Rio de Ja-
neiro. (Processo 2.395-64);

Arminda Ledermann Schwartz, na-
tural (já Polónia, nascida a 9 de fe-
vereiro ds 1930. filha de Luiz Leder-
mann e de Rosa Goldstein Lsdermann
resident-e no Estado do Rio Grande do
Sul. (Processo 1.703-64);

Avelino Custodio da Silva Pereira,
natural ás Portugal, nascido a 18 de
janeiro de 1922, filho de Amadeu dos
Santos pereira e de Ana Dores da
Silva, residente no Estado da Qua-
nabara, (Processo 23.443-63);

Bernarda ozeyil, natural da lugos-
lávia, nascida a 26 de fevereiro de
1910, filha de Luis Zorn e de Stefania
Zorn, residente no.Estado de são pau-
Io. (Processo 2.014-eí4);

Bimkiti Habu, natural do Japão,
nascido a 1° de abril de 1906, filho da
Bunroku Habu e de Tio Habu, rssi-
dente no Estado de São Paulo. (Pro-
cesso 2.058-64);

Cândido Ferreira Gomes, natural de
Portugal, nascido a 8 de agosto de
1930, filho de Agostinho de Sousa Go-
mes e de Maria Olinda Paulo Ferreira,
residente no Estado da "Guanabara.
(Processo 45.073-63);

Carmen Conde Arnais, natural tia
Espanha, nascida a 28 de abril de
1935, filha de José Conde Riano c de
Elisa Arnais- Rivas, residente no Es-
tado da Guanabara. (Processo 31.375,
de 1963);

Casemiro Meireles, natural de Por-
tugal, nascido a 15-de março de 1898,
filho de António Meireles e de Dei-
mira dos Ánios, residente no Estado
do Rio de Janeiro. (Processo 2.392,
de 1964);

Chana Bajla Goldsztejn, natural da
Polónia, nascida a 13 de outubro de
1929. filha de Szmul Mozek Lichand e
de Laja Gotlib, residente no Estado
de São Paulo. (Processo 1.762-64);

Ciro Uberti, natural dos Estados
Unidos da América, nascido a 9 de
março de 1915, filho de Bernardo
Uberti e de Maria Rosa Maffetti. re«
sident*. no Estado de São Paulo.
(Processo 2.025-64);

Clara Jankovitz, natural da Româ-
nia, nascida a 23 de fevereiro de 1935.
filho de Mose Fischer e de Amalie pis-
cher, residente no Estado de .São Pau-
lo, (Processo 2.020-64);

Colette Rozenberg, natural do Egí«
:o. nascida a 18 de janeiro de 1040,
filha de Joseph Rozenberg e de Al-
lergra Rozenberg, residente no Esta-
do de São Paulo — (Processo nume»
•o 2.039-64);

Colomanus Briglevics, natural da
Hungria, nascido a 4 ás maio de '917,
*ilho de Colomanus Briglevics e de
WeSinda Viszkey, residente no f -
do de São Paulo — (Processo rums-

íro 2.021-64);
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no Senhor Minstro de Estado da
. e Cultura, o respectivo tltu-

Icr Professor Flávio Supiicy de l*,
tia, representando o Ministério, daqui'
p,.: diante denominado "Locatário" e
O 3r. Jcôé Falabèllà, bra.ilelro casa-
do, usufrutuário do grupo, daqui par

t lê denominado "Locador", con-
tn;tam ncs termos da minuta apro-
vada p?lo Excelentíssimo Senhor Mi-
B'stro, csnstantij do Processo número
J4.Í73-S1, a locação do grupo 702 do

; cio situado na Rua Halfeló", nú-
,j 414, em Juiz de Pcra, Minas G£-

mcd.ante as cláusulas e condl-
seguintes: Cláusula Primeira —

O Locador dá em locação ao Minis-
tério da Educação e Cultura, para
funcionamento da Inspetoria Seccio-
nal da Dirstoria do Ensino Comercial,
um ccnjunto de três salas e instala-
ção sanitária, constituindo o grupo
702 no 7» andar, 8' pavimento do Edi-
fício "Banco Mineiro da Produção",
eituado na Rua Halfeld, 414, de pro-
priedade de seus filhos menores, abso-
lutamente incapazes — João Eduardo
Falabèllà e Nicolau Sérgio Falabèllà,
Cláusula Segunda; — As referidas sa-
las e instalação sanitária, constantes
do grupo, recebidas pelo Locatário em
pergeito de conservação e asseio são
alugadas pelo prazo de 2 (dois) anos
financeiros, a partir do dia do regis-
tro do presente contrato pelo Tribu-

nal d» Contas da União, pelo preço
de Cr? 40.000,00 (quarenta mil cruzei-
ro=) mensais, pagos pelo Tesouro Na- j
domai, não se re;ponsabilizando a
União por qualquer indenização SP
aouele Tribunul denegar ao registro.
Cláusula Terc.c.ra: — As obras de
conservação e segurança das salas

is, .nclusive &3 exigências da
Saúds Pública e Municipal'dade, os
impostos federais, estaduais e muni-
cipais, bem ccmp outros, atuais ou
futuros, correrão por conta do Loca-
dor. — Cláusula' Quarta — O prs-
sente contrate vigorará até a âata
fixada na c ,,unda, ainda que
p, imóvel venha a ser alienado, caso
em que o Locador se abriga a con-
signar na respectiva escritura o ónus
contratual, para que o adquirente fi-
que 'obrigado a manter a locação. —
Cláusula, Quinta — O Locatário fie
obriga a manter as salas, objeto do
presente contrato era perfeito estado
de conservação e asseio, obrigindo-se
ainda: a) restttuJ-las como as rece-
beu; b) conservai em perfeito estado
de funcionamento todos os seus aces-
sórios e instalações; c) não efetuar
'qualquer obra. modificação ou insta-
lação sem prévio consentimento, por
escrito, do Locador. — Cláusula, Sex-
ta—Ò pagamento do aluguel será
efetuado por mês vencido, por Inter-
médio do Tesouro Nacional, devendo

o LocS.dor apresentar conta em 5 <c:n- ;

o v.iãc de Mater.al do
Departamento tíe Administração do
Ministério da Educação e Cultura, — ;

• — A ds
tante cio p ntrato, c<

.'íc o financeiro de
1961. Verba 1.0.00 -

ãc 1 .5 .CO -
viços de 1
1.5 12 — Aiu^ueJ ou ar-reni'
de imóveis. a.s de c:n-

")rcarnentár..a —
' boirierciàl, dr

gente orçamenta do Minis,
Educação e Cultura e, nos exerc
futuros, por líontç dos recur-iOí
para tal fim rorsin inc1

psci, .iientos. ficando emp3-l
nhada e deduzida na- escr turaçá
Direíoria do Ensino Comercial a im-

i pertencia d s Cr$ 40.00000
l mil cruzeiros) mensais conforme em-

penha número duzentos e oitenta e
um (281), de trnta (30) de julho do
corrente ano, na import nc;a de ...
Cr$ 200 0-00.00 'duzentos mil cruzei-
ros) . cuja s,egunda via foi remetida
ao Tribunal cie Contas- para 'os devi-
dos fins. — Cláusula Oitava: — AS
despesas de condam»)'Cs correrão por
conta do Locador. - Cláusula Nona;
- O presente contrato será automa-
ticamente considerado rescindido in-

' dependentemente de interpelação ju-

' ou extrajudicial, ni caso de
infvaçâc de qualquer das cláusulas

:.is contratantes. — Clau-
sula Céc ma; - Terminado que seja
o prazo de locação ora contratado, o
locatário restituirá ao locador a*

presente <
a outras c
.'.ar. — f

•.na Primeira: — O foro da
R:o de Janeiro ssrá compe-

tente para decidir as questô?* q '.i 3
por ventura sã derivem d:'

— Cláus- uti-
— O presente termo de contrr.ío

;.- no? trriiKí <i:>
:> 15. n'' IV, pjrâgrafp 5'. tía

,:dera!. E, pç;
! a~s m ar

"m l'vro prórrio na Dh
ííra-

"5 testemunhas n';
— Brasília. 6 ds aarôstr ds

j 1984 'Rs. i Flávio Suplicy ãe. Lacerda.
i Jo-é Falabèllà.

i Çònfa Lins ãe Mello. '?s ) An-
tónio Carlos da Silva Piragilte. —
Ccnfere co;ri o original — Divisão dj
Mater'a!. PUI 6 de a?ô;to de 1964. —
Evana Santos, ( d a t . ) . _ Visto: Ar.y-
sío C7?rw? Fernandes Diretcr.
(N1? 22.553 — 19-8-64 - CrS 5 610,00)

PREFEITURA DO DfSTRÍTO FEDERAL

3LTOS DO PODER
EXECUTIVO

DWCBETO N» 942
AQ«STO S*

Regulamenta a execução âa Lei nú-
mero 1.234, (fé 14 c1-- novemtiTo ....
de 1950, no Distrito Federai.
O prefeito do Distrito Federal, na

uso das atribuições que lhe confere o
•rt. 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de
33 de abril ,je 1960, decreta:

Art. l» A aplicação da Lei n° 1.234,
de 14 de novembro de 1950, no Distrito

•ral, obedecerá, no que couber, à
lamentação expedida, cwn o De-

creto Federal n' 29.155, de 17 de ja-
neiro de 1951, com as modificaçõe.: in-
troduzidas pelos Decretos ns. 40.630,

jfle 2 j de deaembro de 1956, 43.185, de
6 ai1 fevereiro ds 1958, e 43.961-A, da

iulho de 1958.
Parágrafo único, o Departamento

Jaúde Pública, da' Secretaria Ge-
ral ds saúde da Prefeitura do Dis-
trito Federal, er,:rcerá, através de seus

;;s técnicos, as , atribuições come-
i, nos dscretos federais referidos

nsste artiso. ao serviço N;-
•!a Medicina e 'Farmioja

do Departamento Nacional de Saiide,
ressalvadas ag atribuições legai* deste
Serviço no plano nacional.

Art. 3' Aos servidores enqua-di-ados
por íôrça do disposto no aA. <-': da
Lei n° 4.242, de 17 de julho de 1963,
que já se encontravam nas condições
exigidas pela legislação citada no ar-
tigo anterior, conforme Informação
a ser prestada, em cada caso, pela
Unidade de Radiologia da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, fica
assegurada a percepção dos benefícios
da Lei n° 1.234. de 14 de novembr; de
1950, a contar da vigência da mencio-
nada Lei n' 4.242, de 17 de Julho
de 1963.

Art. 3' fiste Decreto entra M» vigor
na d*ta de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario,

Brasília, 21 de agosto de 1864. —
Plínio Cantanheâe, prefeito. — Edil.
san Borba. Santos, secretário Geral de
Administração.

ATOS DÒ~TREFEITO
PORTAMAS DE 21 DE AGOSTO

DE 1964
. o Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e, ten-

do em vista o que consta do proces-
so n? 21.1.12-64, resolve:

i' 583 — Dispensar Karaldmo Ri-
beiro de Castro, de substituto even-
tual dp chefe dp Serviço de Admi-
listraçâo do Edifício, do Departamen-
'*> de Administração, da Secretaria
Geral de Administração, Símbolo
FC-4.

Tendo em vista o que consta do
processo n? 20.138-64, resolve:

N' 584 — Designar Nelson Garri-
do, Assistente de Relações Públicas,
Nível 16, matricula n? 3.273 da
T.N.E.M da Prefeitura do Distrito
Federal, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC 6 de oficial de
Gabinete da Assessoria de Planeja-
mento.

Tendo em vista o que consta do
processo n' 21.112-64, resolve:

N? 585 — Designar Sylvio Heleno
Oomelli, Escriturário, Nível 8 Ref. II,
da T.N.B.M. da P.D.F , para subs-
tituir em seus impedimentos even-
tuais o Chefe do Serviço de Admi-
nistração do Edifício do Departa-
mento de Administração cia Secreta-
ria Geral de Administração, símbolo
FC-4.

TcnJo em vista 0 disposta no ar-
tigo 20, item VII combinado com o
artigo 47, da Lei h' 3.751, de 13 de
abril di; 1960, resolve:

N9 586 — Dispensar, a podido, o
Bacharel Luiz Carlos Vict-er Pujol da
função de Procurador Geral da Pre-
feitura do Distrito Federal.

N» 5S7 — Designar Célio Silva,
Procurador de 1? Categoria da Par-
te Especial da Tabela Numérica de
Rxtranumerários mensalistas, para
exercer a função de Procuradcr-Ge-
ral, símbolo FC-1 da Prefeitura do
Dist-rit0 Federal. — Plínio Cantanhe-
de, prefeito.

- SECRETARIA GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Apostila
Declaro que a presente Portaria n?

497, pela qual é admitida Maria Ivone
de Souza, na função de Enfermeiro da
T. N. E. M. desta Prefeitura, é de
nível 17 e não 8 como constou da mes-
ma.

Brasília, em 19 de agôst0 de 1964. —
António Castelo Branco, Diretor d<
Divisão do Pessoal.

A R Q U I V O S D O M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A
E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S

Repositório de doutrina, decisões administrativa*,
pareceres, acórdãos do* tribunais judiciários, legisla-
çío, acompanhado de índice» analítico • alfabético.
Publicação trimestral

N.* H - MARCO - 1963

Preço: Cr$ 300,00

À VINDAi
Seção dt Veada» i Av. Rodrigueí Alves, l

Agência 11 Ministério da Faseada
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posta*



Segunda-feira 2*» DIARK) Parte 19é4 7565

) Envelope B, deverá conter: j demais pr<jpon3n*es na ,>rdem em queao Tesouro NMional. como renda
A proposta indicando o pi eco por j tiverejm "sido classificados, ficando ~o?

-* ...i .._ j... j.;.. „. l „..*„;;.„. i_ —«-.«lU-J,,. «,.„extenso e em algarismos, dèvíciajien-
te assinado, folha por folha;

mesmos sujeitos às penálidad-ss pre-
vistas para o primeiro.

4* Condição — os concorrentes que j 16* Condição — No ato da assina-
não apresentarem jm perfeita .?rdem i tura do contrato o proponente aceito
os documentos constantes das alíneas | deverá apresentai o recibo que prova
"c" e "d", referidas na 3* Coadlção, ter caucionado u depósito de
serão excluídos da concorrência, sem Cr$ 250.000,00 tdusentos e cinquenta
direito a qualquer reclamação ou ré- nrl cruzeiros). Este depósito (aspon-
curso (Art. 741, do R.G.C.P.). jde como garantia da execução do

5* Condição — A proposta deverá: j contrato e só poderá ser regrado pela
o ser a.p:esentada em 5 (cinco) 'firma empreiteira depois de haver si-

vias, sem emendas, rasuras, eiitreli.
nhãs ou ressalvas;

b) .conter a declaração de que se
submete a todas as cond:ções do Edi-
tal, bem como às "Normas Técnicas
da Associação Brasileira de Normas
Técnicas", de acordo com o rtigo 1°
da Lei n? 4.150, de 21 de novembro
de 1962, publicada no D. O. de 11 de
janeiro de 1963;

c) ter a sua primeira via ass!nada
C carimbada; .

tí> discriminar as parcelas da quan-
tia pela qual se propõe realizar cada
serviço, obedecendo ao desdobramen-
to orçam-entário exigido na Circular
DM-203 do D.A.S.P., cujo modelo se-
rá fornecido pela Divisão de obras;

e) contar o prazo, em algarismos e
por extenso, pelo qual executará a
obra, de acordo com o fixado no Edi-
tal.
li — Do Julgamento das Propostas

6» condição — Nenhuma proposta
será levada em consideração se fixar
a realização dos serviços um prazo su-
perior a 26 de dezembro de 1964. .

7a Condição — A redução do prazo
não será considerada na classificação
das propostas.

do cumprido integralmente, o respec-
tivo contrato.

17'
nea

V — Das' Penalidades
Condição — Será julgada inidô-

eventual.
26* Condição — As obras serão pa-

gas em moeda corrente, de acordo com
o que for apurado pela fiscalização,
por serviços realmente executados,
sendo a última fatura somente ates-
tada e paga, depois da aceitação do
trabalho pela Divisão de Obras, após
a terminação de todos os serviços pe-
la Divisão de Obras, e livre de qual-
quer material ou maquinaria da firma
empreiteira.

VII — Diversos
21* Condição — No 17* andar do

Edifício Edson Passos, à Avenida Rio
Branco, 124 — serão atendidos, dià-

se negar a cumprir sua proposta.
18* Condição — A firma empreiteira

ficará sujeita à multa de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros) por dia que
que exceder o prazo estipulado na sua

para outro e qualquer serviço, j riamente das 14 às 16 horas os can-
corn o Governo Federal, a firma que • didatos que desejarem esclarecimen-

sobre a presente concorrência.
28* Condição _ Picam fazendo par-

te integrante deste Edital as especifi-
cações e plantas que serão postas à
disposição dos interessados diária-

proposta para "a terminação da obra. mente, das 14 às 16 horas, no 17° pá-
" Condição _ Será aplicada a vimento do Edifício Edson Passos, si

multa de Cr$ 1.000,00 (huni mil cru'
zeiros) por infração de qualquer cláu-
sula contratual, e ao dobro, em caso
de reincidência numa mesma cláu-
sula.

20? Condição — A caução para ga-
rantia da execução do contrato res-
ponderá por todas as multas que fo-
rem impostas, ficando a firma em-
preiteira obrigada a integralizá-la,
dentro de 48 (quarenta e oito) horas,
contadas do recebimento da notifica-
ção da multa em que incorreu.

21* Condição — Todas as penalida-
estabelecidas neste Edital para

efeito de assinatura do contrato, se-
, -.. rão apostas, administrativamente, pe-

_ Da Adjudicação dos Serviços, IQ Sen^or pretor do Departamento

to à Avenida Rio Branco 124.
As plantas, especificações e demais

elementos relativos à concorrência,
serão fornecidos diariamente no mes-
mo local, mediante a apresentação de
dois rolos de papei Ozalíd cor azul,
de 1,00 x 20,00.

2&* Condição — A firma empreitei-
ra se compromete, dentro do prazo de
5 (cinco) dias. remover do local dos
trabalhos, os materiais reje!tados e a
refazer os serviços que foram impug-
nados.

SÓ* Condição — A firma empreiteira
obrigasse a" retirar das
do loca] da

dependências

— M - U * 28-10; 4 - 10 - U
X6-10; J — l — 16 - 23 e 30-11: 7

25-11; 8 - 9 - 16 - 23 e 30-12-63;
- U i.- Jtt e 28-12. de 1964.

PREFEITURA DO DISTRITO
FZDERAL

Departamento de Esiraiws
de Rodagem do Distrito

Federal
EDITAL DE CONCORRÊNCIA '

PUBLICA N* 3-64
Rodovia: BR-44-A
Trecho; 'Planaltina—Formo»».

O Diretor-Geral do Dapartamenta
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, neste edital denominado
DER-DF, torna público, para conhe.
cimento dos interessados, que' fará
realizar, às H horas e 30 minutos do
dia 11 de setembro de 19-64, na seda
do DER-DF, no Bloco 9, e9 andar da,
Esplanada dos Ministérios sob a pre-
sidência do Engenheiro Manos] Joa-
quim Correia de Sousa, concorrência
Pública para a execução de trabalhos
rodoviários, adiante descritos, m:tíi-
ante as condições seguintes:

CAPÍTULO i
Proposta e Documentação

1) Poderá apresentar p ror-
e qualquer firma, individual ou so-
cial que satisfaça às condições esta-
belecidas neste edital.

2) Para habilitar-te â co.

8» Condição — Julgadas as propos-
tas. após o exame minucioso dos do-
cumentos da concorrência e nenhuma
irregularidade seja verificada, serão
adjudicados os serviços à firma que
apresentar a proposta mais vantajosa
no preço global aã mesma

9' ccmâição _ No caso de absoluta
igualdade de condições entre duas ou
mais propostas a Comissão procederá
como dispõem os artigos 742 e 758, do
R. G. C. P.

10* Condição — Havendo tnterêsÊe
da, Administração, fica reservado ao
Diretor da Divisão de Obras o direito
de anular a presente concorrência,
sem que tenham os concorrentes di-
reito a qualquer reclamação ou inde-
nização.

11» Condição — As condições esta-
belecidas no presente edital fazem
parte do contrato.

12* Condição — A firma empreitei-
ra deverá iniciar as obras dentro do
prazo de cinco (5) dias, a partir da
data do registro do contrato pelo Tri-
bunal de Contas, não se responsabili-
zando a União por indenização. algu-
ma caso aquele Tribunal venha a re-
cusar registro ao mesmo.

13* Condição — • Eleger-se -é, o foro
desta cidade .como seu domicílio le-
gal.

conveniente, não podendo isso ser
siderado motivo para suspensão m-s-
mo temporário, dos serviços,

de Administração, por propostas do
Diretor da Divisão de Obras indepen-
dentemente de ação ou interpelação
judicial, no cabendo ao contratante
direito a indentação de espécie al-
guma.

22* Condição — Todas as multas do
contrato serão aplicadas pelo Diretor
da Divisão de Obras, cabendo recurso,
dentro do prazo de três (3) dias para
o Senhor Diretor do Departamento de i representante, responsável
Administração, med'ante prévio reco-j com quem a fiscalização pos=a "*t°n-
Ihimento da multa sem caráter sus-j der.se.
pensivo.

_. — obra -qualque"r pessoal, j
dentre seus empregados que a juízo Cla* a flma interessada devera reque-
da Divisão de_0bras, for julgado ín- rerjuajnscnçí.0, apresentando ̂ ie 3

(três) dias antes da sss.-ão pública,
dentro do horário normal de expe-
diente do DER-DF. o énvelcpe c

31» Condição -~A~Di'vísao' de Obras jí«Mto..a documentação abaixo rela-
ficará reservado o direito de alterar
a ordem da execução dos serviços ou
de cada parte quando o julgar necss-
sário, independente de qualquer re-
muneração .

32* Condição — A firma empreitei-
ra manterá no loca] da obra, um sau

IV — Cauções
14* condição — Para garantia de

apresentação da proposta cada con-
corrente deverá fazer um depósito de
Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros),
cuja guia será expedida até a véspera
da realização da concorrência; esta
caução só poderá ser levantada pelo
proponente aceito e pejos demais con-
correntes após a lavratura do' con-
trato.

15* Condição — Se o proponente es-
colhido não comparecer à DivisSo de
Obras para assinar o contrato, no pra-
zo de cinco (5) dias contados a par-
tir da data em que tiver recebido a
notificação, perderá, a favor da Fa-
zenda Nacional, a caução exigida para
apresentação da proposta. A ji?ízo do
Senhor Diretor do Departamento de
Administração, serão convidado* a

23* Condição — Ao Diretor da Di-
visão de Obras caberá resolver as dú-
vidas porventura existentes no contra-
to, podendo a firma empreiteira for-
mular, por escrito, e dentro do prazo

cionada:
a> requerimento ao Diretor-G:ral

do DEia-DF solicitando inscrição na
concorrênci

b» contrato social e registro rx>
DNIC ou Junta Comercial, cora aã
alterações subsequentes;

c) 'carteira de identidade do signa-
tário da proposta e do r;pre^"nícnt»
da firma;.

tí) ca"ísira profissional, devida-
execução dos trabalhos correrá à"conT^jenf-* rssistrada no CREA, do en-e-
ta da verba. 10.06 - Serviço'Nado-T*^.eiro «SPÓnsável técnico pela firma
nal -de Doenças Mentais 4.0.00 T- m-

*Condição - A despesa-com a

vestimentos ;' f. 1.00. —
— Prosseguimento e

Obras; 4.1.03
conclusão dimuiar, por escrito, e dentro ao prazo i„!,_«, . „, z,.-, v— - ~~

de quarenta e oito (48) horas, as suas 10
T,;,f:s' 9),,Rê !3 de esgotos da Colónia

reclamações sobre qualquer decisão ^ ,° Moreira, da Lei 4.295. de 16
proferida as quais, serão encaminha- j d« dezembro de 1S6S.
rloo „« TVi-afn. *n npnartomPTlf» Hf> ! ._t"V S£l( "« Obras. 12das ao Diretor
Administração, para resolver.

VI — Da Rescisão do Contrato

de !
1Q ' asôsto de

;• T: Mar a de L°v-r<tes Nascimen-
to Coelho Chefe da Seção de Adminis-
tração .

24* Condição — A rescisão do con-
trato, com a consequente perda da
caução, terá lugar, de pleno direito,
independentemente de interpelação Ju-
dicial ou extrajudicial, quando:

a) a firma empreiteira f ai: r, entrar
em concordata ou se dissolver;

b) a firma empreiteira transferi:
no seu todo ou em parte, o contrato;

c) for suspensa a execução dos tra-
fialhos por prazo superior a 15 (quin-
ze) dias, consecutivos, sem prévia or-
decn judicial ou sem a recorrência da
decisão das autoridades superiores;

A) sem a devida autorização escri-
ta, não forem observadas as plantas,
especificações, qualidade do material,
empregado e demais condições contra.
tuais após advertência, por escrito do
fiscal, e comprovada má fé;

e) se verificar o inadimplemento de
qualquer das cláusulas contratuais,
apôs advertência por escrito do fiscal
e comprovada má fé;

/) as multas aplicadas atingirem a
Importância de Cr$ 250.000,00 (duzen-
tos e cinquenta mil cruzeiros) .

35a Condição — A Importância re-
sultante da rescisão do contrato, ré-

assinar o contrato, sucessivamente, os'latlva à caução," deverá ser recolhida

tor.
Visto — Silvio Mota Gaspar, Dire-

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

'lenartamento Naciçnal de
Registro do Comércio

EDITAL
O Diretor da Divisão de Reeístro e

Jadastro comunica aos que do presen-
e Edital tiverem conhecimento o fa-
lecimento do Leiloeiro Horacio Ernani
lê Melo e convida o* interessados a
ipresentarar/i suas reclamações den-
tro do praso dp 120 (cento e vinte)
lias. a contai desta adta conforme
etermina s art 7' t l» do Decreto
w 21.981 de 19 de outubro de 1932

Divisão de Registro e Cadastro em
9 de agosto de 1963. — Luís Fer-
landes da Silva, Diretor da D R.C.

— 13 - 28 e 8V-1: 3 - 10 - 17 e
84-J; 2 - 9 - 16 - 23 * 30-3; 6 -
13 - 20 e 27-4; 4 - U - 18 e 25-5;

- 8 - 15 - 22 • 29-8; 6 — 13 -
20 e 27-7; 3 - 10 — 17 - 24 e 31-8;

Dias: 2 - 9 — 1 6 — 2 8 » 30-9;
- 14 - 21 e 28-9; 5 - 12 - 19 e

pela
e do ençsnheiro responsável pela €xe.

do.? .serviço.;;
e) certidão do regi? to firma no

CREA prova de quitação da firma
dos engenhei; o: para com o CREA;

/) prova de que os responsáveis (le-
gais e técnicos) da firma votaram
na última eleição;

g> prova de quitação dos respon-
sáveis (legais e técnicos) para com
o serviço militar;

h) prova de quisaçâo com a Fa-
zenda Nacional e do Distrito Federal;

í) certidão negativa do impósío da
renda no presente exercício;

7> certidão relativa ao cumprimento
da lei dos doiá terços;

í) recibo de quitação de ccntribul-
; cão para OK Institutos de Previdência.
Social;

mi recibo de quitação do imposto
sindical dos empregadores e empre-

n) certificado de capacidade téc-
nica.

5 1° A documentação deverá ser
apresentada na ordem relacionada.

g 2? A juízo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de do-
cumentos até o início da abertura
das propostas.

§ 3' o recib.i do recolhimento d*
caução deverá acompanhai o envelo-
pe conterá a Gocamentação,

§ ¥•• Para recolhimento da caução
o interessado deverá solicitar ao Ser.
viço de Administração do DER-DF
guia para "recolhimento.

3) Na hora e data marcada para
<a nealiziação da sessão pública dai
abertura das propostas, os cc-ocor»
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gentes julgados idóneos, no ato da
avscrição farão entrega, ao Presidente
aã Comissão de Concorrência, de suas
propostas.

4) As propostas serão apresentadas
«•m 4 (quatro) vias, em papel ofício,
datilografadas em linguagem clara,
eem emendas, rasuras ou entrelinhas,
dentro de envelope fechado e lacra-
do, contendo na parte externa e fron-
teira os, dizeres: "Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral — Concorrência Pública — Edi-
ta! n? 3-64 — Proposta".

51 Conterá a proposta, em 4 (qua-
tro) vias:

a) nome da proponente, endereço
da sede, suas características e iden-
tificação (individual ou 'social);

6) declaração expressa de aceita-
ção das condições deste edital e de
<jue. se vencedora da concorrência,
executará a obra - conforme o projeto
Apresentado, pelo preço proposto e de
aeôfdo com as -lormas e especifica-
ç5~s técnicas vigentes no DNER;

c) acréscimo ou redução em por-
agem única sobre os preços cons-

tantes da Tabela de Preços do DNER,
em vigor na date da concorrem

•te» prazo para a execução total da
i, contado em dias consecutivos;

e) diagrama de avanço dos servi-
ços, o mais pormenorizadamente pos-
sível, com a indicação do início e fim
de cada etapa da obra;

/) a juízo do Presidente da Comis-
eão de Concorrência, poderá ser exi-
gido o reconhecimento, por tabelião
do Distrito Federal, da firma do sig-
natário ou responsável pela proposta;

S/l relação do equipamento a ser
utilizado nos serviços.

CAPÍTULO II

Caução
5) A participação na concorrência

dçpsnde de prévio depósito de caução
na Tesouraria do DER-DF, no
de Cr$ l 500.0CO.OO (um milhão e

-Quinhentos mil cruzeiros), em r;
corrente do país ou em título cU aí-
vida pública federal, representada pa-
ios respectivos valores ncmiu

5 i» O recolhimento da caução'será
;iado mediante guia fornecida pelo

Serviço de Administrarão do l
DF.

S 2' Fica sujaita a sanções Kvâ-§«
Independentemente da declaração o?
idoneidade, a firma que, havendo re-
querido, não haja satisfeito o d?pó-
eito da caução, no prazo que lhe foi
deferido,

§ 3? Conhecidas os i1 e
concorrência e a ordem ds clas-r(VAa-
ção dos" licite ntes ar acorro i.oni o
critério lu'gador deste ecital as cau-
ções serão devolvidas mediante reque-
rimento dos ir'^visados excscão fei-
ta aos três primeircs colocados, os
quais só poderão obter devolução de

- respectivas canções tí"p?:s (is ho-
mclosada a ccnco ~.-j Conse-
lho Executivo de DER-DF,'

§ 4° A caução correspondente à fir-
ma declarada vencedora r..-ara em pó.
der do DER-DF para garantia da as-
einatura e fins de contrato.

7) o vencedor da concorre":
forçará a caução depositada na con-
formidade do art 59, com outra de
•valor necessário a com
equela 3% (três por cento) do atri-
buído à adjudicação, para efeito de
assinatura, do contrato, em moeda
corrente do país," ou em títulos da
dívida pública federal, representadas
pelos seus respectivos valores nomi-
nais. Não se admitirá, na hipótese
em que o atributo financeiro deferido
ao contrato venha a ser inferior ao
custo previsto no edital, redução da
caução inicial.
| l» A caução inicial será reforça-

da, durante o cumprimento do con-
trato, mediante o recolhimento, rio
ato do pagamento da conta corres-
pondente a cada avaliação ou saldo
devedor da medição, de importância
jiecessária, a completar com os re-
forços anteriormente procedidos^ 5%

(cinco por cento) do valor dos servl-
ate então executados.

. W A caução inicial e og respec-
tivos-reforços serão levantados depois
de conclusão de serviço e recebida a
obra pelo DER-DF. Em caso de res-
cisão do contrato e interrupção dos
serviços não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os reforços, a menos que
a rescisão e a paralisação dos serviços
decorra de acordo com o DER-DF ou
de falência da firma.

CAPÍTULO IV

Descrição <?os serviços — Forma de
execução e andamento

8) Os serviços a executar situam-se
na rodovia BR-44-A, trecho entre as
estacas 1.180 e 2.929 + 12,09, numa
extensão aproximada de 35 (trinta e
cinco) quilómetros.

a) terraplenarem mecânica neces-
sária à configuração do corpo estra-
dai, correspondente a uma movimen-
tação de trezentos mil metros cúbicos
(300.000 m3), a uma distância média
provável de 0,300 km, para solos e
de 0,100 km para rocha. A classifi-
cação média provável é a seguinte:
escavação em solos, 90% (noventa por
cento); escavaçãx) sm rochas, 10.%
(dez por cento);

b) serviços preliminares e comple-
mentares, compreendendo valetes, ca-
minhos de serviço, canais de deriva-
ção e similares, revestimento primá-
rio e cercas delimitadoras da faixa
de domínio do trecho com um custo
total' estimado em 10% !dez por cen-
to) daquele correspondente aos ser-
viços consignados ria alínea a,-

•C) obras de arte corrente, de alve-
naria, de concreto, metálicas, de ma-
deira, inclusive drenos subterrâneos,
bueiros, obras de arrimagem, enroca-
mento, pontilhões até 5 (cinco) me-
tros de vão livre e similares, com
custo total estimado em 20% (vinte
por cento) daquele correspondente acs
serviços consignados na alínea a.

Parágrafo único. O volume, a dis-
tância de transporte e os teores con-

:'.dos, figuram apenas como orien-
tação para o objeto da presente con-
corrência, não cabendo ao contratante
a apresentação de qualquer recurso
fundamentado na avaliação dos cita-
dos elementos, que visem obter rea-
justamento da base dos preços pro-

9) Os serviços serão executados "de
acordo com a.s normas técnicas e
especificações vigentes no DNER, as
condições deste edital e a proposta
apresentada.

10) A 'proponente apresentará pró.
grania detalhado da produção mensal
média dos trabalhos, de modo a as-
segurar o andamento proporcional ao
prazo previsto para a conclusão.

11) A proponente se obrigará a
aplicar na obra o equipamento rela-
cionado na alínea '-g'1 do item 5 do
Capítulo I, à medida que for sendo
julgado necessário relo DER-DF e
mais o qu3 for necessário para a per-
feita 'execução da obra.

CAPÍTULO v
Prazos

12) O prazo para a assinatura do
contrato será de 15 (quinze» dias
consecutivos, contados da data da ho-
mologação da concorrência e atos
concernentes pelo Sr. prefeito do Dis-
trito Federal.

Parágrafo único. Decorrido este
prazo e não comparecendo a concor-
rente no DER-DF, será o contrato
considerado deserto, recolhida a ciu-
ção aos cofres .do DSR-DF. indepen-
dentemente da cominação das demais
penas cabíveis.

13) O pra-zo para início dos tra-
balhos foi fixado em 2o (vinte) dias
contados da data da expedição da
primeira ordem de serviço, a qual de-
verá ser expedida dentro de 20 (vin-

te) dias seguintes à assinatura, ao
contrato.

14) O prazo para conclusão total
é de 160 (cento e oinquenfe) dias
consecutivos.

16) A prorrogação dos prazos fica-
rá a exclusivo critério do Dlretor-Ge-
ral do DER-DF e, somente será pos-
sível, nos seguintes casos:

a) falta de elementos técnicos para
a execução dog trabalhos quando o
fornecimento deles couber ao DER-
DF;

b) atraso nas desapropriações das
propriedades atingidas pelos traba-
lhos;

c) ordem escrita do DER-DF para
restringir ou paralisar a execução dos
trabalhos no interesse da administra-
ção;

d) período excepcional de, chuvas;
e) excesso em relação aos serviços

previstos no art. 10, Cap. IV, do pre-
sente edital.

CAPÍTULO VI

Pagamentos
16) Os pagamentos corresponderão;
«) medições provisórias (cumulati-

vas) ou medição final dos serviços
jprocedidos de acordo com as instru-
ções para os serviços de medições de
obras rodoviárias a cargo do DNER;

b) avaliações periódicas dos servi-
ços executados, não sendo permitido
mais de duas avaliações antes de ser
procedida uma medição;

o) cada medição ou avaliação não
poderá ser inferior a Cr$ 10.000.000,00
(dez milhões de cruzeiros);

d) entre duas medições ou avalia-
ções não poderão decorrer menos de
30 (trinta) dias.

CAPÍTULO Vil

. valor e Dotação
17) O valor aproximado atribuído

aos serviços do presente edital é de
Cr$ 180.000.000,00 (cento e oitenta
milhões de cruzeiros) correndo as
despesas às expensas (ia dotação da
v«rba 4.0.00 — consignação 4.2.00 —
-iubconsignação 4.2.02, item 2 (pavi-
mentação de acesso à Pla-naltina) —
Código Geral 8.82.4 do orçamento da
Prefeitura do Distrito Federal — Pla-
no 3-64 do DER-DF — 1964.

a) Demonstrada tempestivamente a
insuficiência do valor aproximado
atribuído aos serviços, objeto do pre-
sente editei, ficará assegurado ao
concorrente vencedor, se lhe convier
e a critério do DER-DF, mediante
aditamento ao contrato de emprei-
tada, original, o prosseguimento dos
serviços, até a conclusão dos referidos
serviços, condicionado à disponibili-
dade ie recursos financeiros próprios.
No aditamento serão mantidas as con-
dições do contrato de empreitada ori-
ginal. •

b) Não haverá reajustamento de
preços em virtude da natureza da
verba e serviços a serem executados,
salvo o que preceit-ia a Lei n' 4.370,
de 28 de julho de 1964.

CAPÍTULO VIII

Contrato
18) A adjudicação dos serviços será

eíetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no DER-DF, obser-
vando as condições estipuladas neste
edital e as que constam da respectiva
minuta, à disposição dos interessados,
no DER-DF.

Parágrafo único. A firma vencedora
ficará sujeita ao que estabelece o
Códizo Tributário do Distrito Federal
(Lei n' 4.191, de dezembro de 196-2).

CAPÍTULO IX

Multas
19) O contrato estabelecerá multas,

aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DBR-DF, nos seguintes casos:

1. Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços: Cr$
30.000,00 (dez mil cruzeiros);

2. quando os serviços não iivtrcm
o andamento previsto, sendo feita
mensalmente a verificação com exce-
ção do primeiro mês;

3. quando não forem executados
perfeitamente de acôrtíc com o pro-
jeto, as normas técnicas e as espe-
cificações vigentes;

4. quando os trabalhas de fiscali-
zação dos serviços íorern dificultados
ou quando a Administração ÍÒP ine-
xatamente informada pelo contratai*.
te;

5. quando o contraio for transfe-
rido a terceiros, no todo eu em parte,
sem prévia autorizarão do Diretor-
Geral do DER-DF — variáveis de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros» a
Crg 100'.000,00 (cem mil cruzeiros),
conforme a gravidade da fa!

CAPÍTULO x
Rescisão

20) O contrato estabelecerá a es-'
pectiva rescisão independente de in-
terpelação judicial, sem que o con-
tratante tenha direito a indenização
de qualquer espécie, quando o con-
tratante:

a) não cumprir qualquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa hnposta den-
tro do prazo de 72 (setenta e duas)
horas;

C) incorrer em multas por mais de
duas condições fixadas para aplica-
ção;

á> falir ou falecer;
e) transferir o contrato a terceiros,

no todo ou em parte, seni prévia au-
torização do Diretor-Geral do DB3R-
DF.

21) Estabelecerá, também, o con-
trato, a modalidade de rescisão por
mútuo acordo atendida a conveniên-
cia dos serviços em disponibilidade de
recursos financeiros para a segunda
etapa consecutiva.

$ l* A rescisão por mútuo acordo
dará ao contratante direito a receber
do DER-DF o valor das instalações
efetuadas para cumprimento do con-
trato, descontadas as parcelas corres-
pondentes à utilização destas instala-
ções, proporcionalmente aos serviços
executados.

§ 2? Não havendo disponibilidade
financeira própria, para atender os
encargos da segunda etapa, o contra-
to consdderar-se-á rescindido ficando
dí.-tarte a&itrito à sua primeira eta-
pa.

CAPITULO XI

Processo e Julgamento
$a Concorrência

22) À Comissão de Conw.vênci»
competirá:'

O) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas i
edital;

b) examinar a documentação que
as acompanha;

c) rejeitar as propostas, que não
satisfizerem às sxigências deste edital;
no todo ou em parte, e-as que se fi-
zerem acompanhar de documentação
deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ato;

e) lavrar ate circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes;

/) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer indicando
a proposta mais vantajosa.

23) Para Julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste edi-
tal, considerar-se-á a maior redução
ou menor majoração apresentada pe-
los concorrentes sobre a Tabela de
Preços do DNER, em vigor na data
da concorrência.

24) No caso de empate, proceder-
-se-á a nova e imediata concorrência
entre os concorrentes empatad*s, a
fim de verificai _qual o que fez me-
lhor proposta, a partir da nova base
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preço esíabelsolila çu-ondo 3a- p.'i-
concorre o

p) Prova de quite ;2o aos responsa- j iltp da caução no praao «jue i&* foi]
(legais e técnicos) pêra com o

Si) No caso de novo empai' , d fo militar;
por sorteio a procria vírwc.iora. • íí> Prova de quitação com'as Fa-

oeferitio.
3* Conhecidos os resultados tía

xn ;
G erctis

26) Ao Conselho Es f f f i i l i vo do iJliíí-
DF se reJisrva o tíiíeUo de enular a

zenclas Nacional
concorrência e a ordem de classifi-

reajuslamento da base de prtços pro-
postos.

9) Os serviços serão executados da
acordo com as normas técnicas e es-

e do Distrito Fe- ' cação dos licitantes, de acordo com ! pecificações vigentes no DNER, as1 o critério julgador deste edital, as j condições deste edital e a proposta
Certidão negatin do imposto fle cauções serão devolvidas .mediante re-

no presente exercício' l querimento dos interessados, exceçáo
j> Certidão relr.tiva ao cumprimen- j feita aos 3 (três) primeiros éolceados,

to da Lei dos
concorrência, por conveniência adini- '";, ~Recibo~de~'qúita?áo cie contribui-
aisti-atíva, sem que aos concorrentes çao para os Institutos de Previtíên-
«ftlfcA inaenização cie qualquer espécie, c;a social;

Parágrafo único. S';n caso de anu-' m,i Recibo Cí quitação dos impOs-
Sac&o. os concc-JT'.-:i'.*s í.e;-2io direito de to Sindical d >* eim/e^vios e einvre-
levantar a caução e veefbc-r a do- ; gadores;
cwmentação que acompanhar a res-

os quais ao poderão obter devolução
de suas respectivas cauções depois de
homologada a concorrência pelo Con-
selho Executivo do DER-DF.

§ 4.» A caução correspondente à fir-
ma declarada rení<fãora ficará

apresentada.
10) A proponente apresentará pro-

grama detalhado da produção meni
sal média dos trabalhos, de modo aj
assegurar o andamento proporcional*
ao prazo previsto para a sua conclu-
são.

, 11) A proponente se obrigará a
aplicar na obra o equipamento rela-

çnerimento."
proposta, rã; diante prévio ré- nica.

gadores; i poder do DER-DF para garnntta da j eíonado na alínea "g"", item 5. do
n> Certificado de cspucidace Kc- a£sinatura e fins de contrato, | Capitulo I. à medida (jue_fôr_i?en.do

7) o vencedor da concorrência re-
5 1. A document: çíij devera ser j forçará a caução depositada na con-.

Perfil longitudinal tíc trecho e apresentada na ordem aupra rejacio- j formidade do art. 6*, com outra d.e
elementos tíe informação pó- nada;

cterao ser exaininadus peios interts- 5 2.» A juízo da Comissão, pcderá
ser permitida a regularização de du-

necessário a completar com
aquela, 3% (três par cento) do atri-
buído à adjudicação, para efeito de•actos na sede du DEB-Df

S8> Os interessados ficam cientes ; cumentos até o início da tbei tura aa-s : assinatura do contraio, em moeda cor-
de que o DER-DF se reserva o direito; propostas; j rente do país, ou em títulos da dí-
de apresentar variantes do aíual pró- " g " 3.« O recibo do recolhiraenro aã
jeto, que possam acarretar redução ou ! caução devera acompanhai' o envt-
•créscimo nos volumes dos serviços i lope contendo a documestaçaa:
íero que caiba aos concorrentes di- ' § 4.» Para recolhimento da caução,
seito à reclamação ou inçtetSaaçáo. i o interessado deverá soliciti-r ao íáer-

K> O empreiteiro será responsável i viço de Administração do DER-DF
J»or qualquer reparação ou conserva- j guia para recolhimento.
çfto da obra, durante 6
fepds o recebimento.

(seis) meses ; 3) Na hora e data marcadas para
a reclizaçso da sessão pública da

ÍO) Os interessados que í:v?r?m dú- abertura das propostas, os concorren-
Vidas de carátei legal ou técnic-o na vês julgados idóneos no ato da ins-
interpretação 1us termos deste eci- j crição. farão entrega, ao Presidente
tal, serão atendidos na Divisão de : da Comissão de Concorrência, de
Construção do DER-DJF para os es- suas propostas;
«lareeimentos necessários. 4) As propôs

Brasília. 18 de n gosto d? 1SS-Í — em 4 (quatro) vias, em papel-oficio,
4i As propostr.s ssrão apresentadas

Tnàcio "de Lima Ferrèzra^Dire- : dactilografadas em' linguagVn) _ clara
tor-Gerai do DER-DF.

EDITAL DE COXCGRRÍ^CIA
PtTBLTCA N." ti-íi-i

Kodovia: Br-41-.
Trecho: EPCT — Rio Dessobrrio
O Diretor-Gara) do

som emendas, rasuras ou entrelinhou.
dentro de envetope fechado e iscra-

i tío, contendo, na parte estersa e
! fronteira, os dizeres: "Departamento

de Estradas de Roda=e;r, do Distrito
Federal — Concorr^Cia Pública —
Edital n." O-i-64 — IVíjp--.

5< Conterá E proposta, em quatro
H> w:,s:

viça pública federal, representados
pelos seus respsctfvos valores nomi-
nais Não se admitirá, na hipótese
em que o atributo financeiro deferido
aã contrate venha a ser inferior ao
custe previste no euital, redução da j
caução inicial.

§. l» A caução inicial s<erá reforçada
òurante o cumprimento do contrato,
mediante o rfcoilumento, no ato do
pagamento nu conta correspondente
a cada avaliação ->u saldo devedor
da medição, de importância necessá-
ria a completar com es reforços an-
tEDOrmfnte proce;?;c'0í, 5% (cinco
por cento) d"-, velor dos serviços até
então executadas.

l 2° A caução inicial e os respecti-
vos reforços serão levantados depois
de conciukios os serviços e recebida
•d obra pelo DE?!-DF. Em caso de

.
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, torna público", para conheci-
mento dos interessados, que fera rea-
lizar às 16 (dezes-seii,) horas e 30 • - - -
(trinta) minutos, do dia 10 (dez» Ce'*1 iede- s.uas características e idsn-
setembro de 1B64, na sede DO DER- ; tificação ' (individual ou social);
DP, no Bloco 9 - 6.° andar, da E.s- i t>) declaração expressa de aceitação

de que,

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
Q) noine da proponente, endereço

planada dos Ministérios, s,ob s presi- ; tía^ condições deste edital e dt
dência do Eng.' Manosl Joaquim Cor- ''. se vencedora da concorrência, exe-
reia de Souza, Concorrência Púb''c-a cutará a obra conforme
pêra execução de trabalhos rodovia- apresentado, pelo p"1

rios adiante descritos, madiunte AÍ
condiçõee seguintes.

o projeto!

j rescisão do contrato e interrupção dos
• serviços, não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os reforços, a menos que
a rescisão e paralisação dos serviços
decorra de acordo com o DEfl-ÓF,
eu de falência da firma.

CAPÍTULO m
Descrição dos Serviços — Forma ãe

ExecuçSo e Andamento
8) Os serviços a executar situam-se

na rodovia BR-41, trecho EPCT—Rio
Descoberto, subtrecho entre as esta-
cas 1.353 e 1.654, indtisive aterro de

acordo com as normas e especif
coes técnicas vijrentes no DNER;

e "de «cesso à ponte a ser construída, numa
ifica- extensão aproximada de 6 (seis) qui-

- - -

CAPÍTULO I

Proposta e Documentação
1) Poderá apreyanior proposta, tõ-

et acréscimo ou reduçãc em por-
i csntagem única sobre os preços cons-
tantes da Tabela de Preços tío DNER,
em vigor na data da concorrência;

da" e quaíquef firma' índivifínâj 'ou d) prazo para a execução total da
social que satisfrca às condições es- obra, contando em dias consecutivos;
KâlaAÍ^nn ». rt^*-rt ^^kílí-^... «i íflí Q fTTO mfj H*í OTrmTPrt fírtí RP1*VlP/\íbelecidás neste

lómetros, e consistem seguinte:
a) terraplenagem mecânica neces-

sária à configuração do corpo estra-
dai, correspondente a urna movimen-
tação de 100.000 m3 <c.em mH metros
cúbicos) a uma distância média pro-
vável de O.MO itm para solos e de
0,100 km para rocha, A classificação

e> diagranw de avanço dos serviços j média, provável é a seguinte-, esca-

julgado necessário pelo DSR-DF,
mais o que for preciso para- a per-
feita execução da obra.

CAPÍTULO IV

Prazos
12 > O prazo para a assinatura do

contrato será d-e 15 (quinze) di«s con.
secutivos, contados da data da homo-,
logação da concorrência e atos con.
cernentes, pelo Sr. prefeito do Dis-
trito Federal.

Parágrafo único. Decorrido este
prazo e não comparecendo a concor-
rente à sede do DER-DF. será o con-
trato considerado deserto, recolhida a
:aução aos cofres do DER-DF, inde-

pendentemente ã» cominação das de-
mais penas cabíveis.

13) O prazo para início dos traba-
lhos foi fixado em 20 (vinte) dias,
contados da data da expfdição da
primeira ordem de serviço, a qual de-
verá ser expedida dentro dos 20 (vin-
te) dias seguintes à assinatura do
contrato.

14) O prazo para a conclusão total
dos trabalhos é de 150 * cento e cin-
quenta) dias consecutivos.

15) A prorrogeçâc dos prazos fi-
cará a exclusivo critério do Díretor-
Geral do DER-DF e somente será
possível nos seguintes casos;

S) falta de elementos técnica nara
a execução dos trabalhos, quando o
fornecimento deles couber ao DER-
DF;

b) atraso nas desapropriações das
propriedades atingidas pelos traba-
lhos;

c) ordem escrita do DSR-DF para
restringir ou paralisar a execução do»
trabalhes, no interesse da adminis-
tração;

â)
e)

período excepcional de chuvas;
exce.?so em relação aos serviços

i o mais pormenorizadamente possível,
2) Para naoihcai-s? * concorren-j ;om" a indicação do inicio e "fim de

cia a firma interessada deverá ré- j cada etapa (ja obra-
querer áua inscrição, apresentando,'
até 3 <ués. dias ant?s tís, - u>

ii "árío

Otlll, -IJUV, ) ,

/> a juízo do Presidente da Comis-
.o:-r>.:al de são tíe Concorrência poderá ser exi-

o ",vc!ope gido o reconhecimento, por tabelião
bliw» centro c
expediente cio __ _ r .
cw.tendo c documentação abaixo ré- i do Distrito Federal, da firma do
iacicnada:

«) Requerimento ao D-rBcor-tícral
(solicitando inscrição na concorrên-
cia;

b) Contrato social e registre no
DNIC ou Junta comercial, com as al-
terações subsequentes;

c) Carteira de identidade do sig-

natário o« responsável pela proposta;
g) relação do equipamento a ser

natário da proposta e
tante da firma;

do rcpresea-

â) Carteira Profissional, devida-
mente registrada no CREA, do Enge-
nheiro responsável técnico pela fa-
ma e do engenheiro responsável pe-
la execução dos serviços;

e) Certidão do registro da firms
no CREA. prova .de quitação da fir-
ma e dos
CREA;

/) Prova

engenheiros pára com o

de cjue os responsa ve's

CAPÍTULO n
Caução

6) A participação na concorrência
depende de prévio depósito na Tesou-
raria do DBR-DF -da caução no valor
de Cr$ 1.000.000,0*0 (um milhão de
cruzeiros), em moeda corrente do país
ou em título da dívida pública fe-
deral, representada pelos respectivos
Valores nominais.

5 l? O rtcmhimen'0 da caução será
efetuado mediante guia fornecida pelo
Serviço de Administração do DER-
DF

§ 2? Fica sujeita às sanções legais,
independentemente de declaração de

vação em solos: 90% (noventa por
cento); escavação em rocha: 10%
(dez por cento);

b) serviços preliminares e comple-
mentares, compreendendo: valetas,
caminhos de serviço, canais &e deri-
vação e similares, revestimento pri-
mário e cercas delimitadoras da faixa
de domínio 'do trecho, com um custo
total estimado em 10% (dez pó»- cen-
to) daquele correspondente aos servi-
ços oonsign;- cri na elínea «;

<?) obra.1 de arte corrente de alve-
naria de concreto, metálicas, de ma-
deira, inclusive drenos subterrâneos,
bueiros, obras de arrimagem, enroca-
mento, pontilhões até 5 (cinco) me-
tros d* vão livre e similares, com o
custo total estimado em 20% (vinte
por cento) daquele correspondente aos
serviços consignados na aHnea a.

Parágrafo único, o volume, a dis-
tância de transporte e. as teorp* aci-
ma consignados figuram anenas com,,
orientação paro n objeto da presente
concorrência não cabenao ao contra-
tante a apresentação de qualquer re-

(legais e técnicos i da firma votarem ! inid-oneidade. a firma que, havendo j curso fundatr!entsd« no avaliação dos
na última eleição- l requerido, não haja satisfeito o depó- l citados elrmíntos Q-.JP visem obter

previstos no art. 10, 3o Capítulo IH,
do presente edital.

CAPÍTULO V

Pagamentos
Us> Os pagamentos corespondsrão
«) A mcdiçõas provisórias (cumu-

lativas) ou medição final dos servi-
ços procedidos de acordo com as ins-
truções para os serviços de medições
de 'obras rodoviárias a cargo do D.
N. E. R.;

b) Avaliadas periódicas d~s servi-
ços executados, não sendo permitidas
mais de duas avaliações antes de ser
procedida uma medição;

c) Cada medição ou avaliarão n5o
p lerá ser inferior' a Cr$ 10.000.000.00
(Dez milhões de cruzeiros).

d) Entre duas medições eu avalia-
ções não poderão decorrer menos da
30 (trinta) dias.

CAPÍTULO VI

Valor e Dotação
17) O valor aproximada atribuído

aos serviços objeto do presente edital
é de CrS 100,COO.OOO,00 'cem milhões
3* cruzeiros), correndo as despesas
às exnensas da verba do Plano 6-64
do DER-DF — Verba 4.0.00 - Con-
signação 4.2.00 — Stibconsienação
4.2.0: — (Pavimentação asfá't:c? da

à Brazilândia) — Código Ge-
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Iftl i.82.4, do Orçamento da Prefei-
tura do Distrito Federal — "1964.

l l?) Demonstrada tempestivamen-
~ a insutciência do valor aproxima-

^j tribuído aos serviços objeto do
presente edite', ficará assegurado ao
èoncorrents vencedor, se lhe convier
* a critério do DER DF, mediante
Çdltamentn ao contrato de empreita-
da original, o prosseguimento dcs
serviços, até - conclusão dos mesmos,

•'fcionad.-, , disponibilidade de re-
cursos fnanceircs próprios.

Ni aditamento serão mantidas as
condições á?, contrato d3 empreitada
original.

9 2' Não haverá reajustamento ,ds
preces era virtude da natureza da
verba e serviços a serem executados,
ín1vr> o ou? permite a Lei n' 4.370,
típ "3 de Julho de 1984.

18 ) A adjudicação das serviços
•era ofetuada mediante c-nt-rafto de
empreitada assinado no DER-DF, ob-
servadas as condições estipuladas
n edita! e as que constam da res-
pectiva minuta, à disrjocição dos in-
te--e.srados. no DER DP.

Parágrafo único — A firma vence-
dora fcará sujeita a0 que estabelece
o Criiiçro Tributário <io Distrito Fe-
drrai (Lei n? 4.19!, de dezembro de
1962).

CAPÍTULO .vm
M*iltas

191 O contrato estabelecerá muitas,
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
CD DER D<F, nos seguintes casos:

<z) Por dia que exceder ao prazo de
conclusão dos serviços, Cr$ 10.000,00
(de mil cruzeiros);

b) Quando os serviços não tiverem
O andamentr, previsto sendo feita
mensalmente ". verificação, com exce-
ção do primeiro mês;

e) Quando os serviços não f cm
executados rjerfeitamente de acordo
«om o projeto, as normas técnicas e
ás especificações vigentes no D.TsT.KH.

d} Quanlo os trabalhos de fiscali-
zação d"s serviços forem dificultados,
o quando a administração por inexa-
tamcnte informada pe'o contratante;

c) Quando o contrato for transfe-
rido a terceiros, no fccdo ou em parte,
•em prévia autorização do Diretor-
Qe- do DER-DF — Variáveis de
íTrS 10.000.00 (dez mil cruzeiros1) a ..
pr$ TOO.000,00 icem mil "-uzeiros),
fconforme a gravidade da falta.

CAPÍTULO IX

Rescisão
T 20) O contrato estabelecerá, a res-
teeotiva rescisão independente de in-
iexpelação judicial, sem que o contri-
buinte tenha direito â indenização de
flualquer espécie, quando o contra-
tam te:

«) Não cumprir qualquer das obri-
|pecõc.; estipuladas;

b) Incorrer em multas por mais de
«JiiR.s f2) condições fixadas para a.pli-
«acão;

c) Não recolher mu'ta Imposta
dentro do prazo de 72 horas e duas)
horas;

â^ Fa"r ou falecer cisto para firma
pidual);

é) Transferir o o-ntrato a terceiros
nn *r}'ln ou em oarte. sem wevia au-

do D:3" do D'ER-

' .e-ecprá. t"mbém. n con-
* modalidade de -es••••:.""n por

ôrdo. atendida T rom-ernên-
-crvicos e a disponibilidade

d«

t • " •> a, -'i'uo acordo

fcrr ' ';

dis 'mento do contrato,
de"? :vs paviceb,s ocrt',-

prCT: '.cos exc-

'.•imibil idade
financeira própria, para atender os

encargos fia segunda etapa, o con-
trato ccasicsivv-se-á rescindido, fi-
cando, (U-cVi.Le, adctri'.o ã sua pri-
meira ciaps

C.V.ÚTUI.O x
Frca^o e Julgamento aã

Concorrência
221 À Co:'.'-.;.':..;,o cie C í^jur.íncia

eojnpeará:
a> Vi.'1'Uicai- se as preparas aten-

dem às co i j í i ivú i j . i e.iUibotcidss ae;te
•editai;

í» E n documentação que
as acoiijpanha;

c-) !; ; propostas que não
satisfizerem as exigências do p:'feen;e
edital, n.-> todo ou era parle, e as que
se fizerem acompanhar de documen-
tEi;ã.. deficiente ou uicomple! r>;

'i Rubrica/ a propostas ec;
ofei'esê-la.5 à rubrica aos represen-
tantes dos concorrentes precates ao
a' ;

e) Lavrar a1'' circunstanciada da
lê ia, esi:ná-la e co-

lí.êr as . ' turas doa representsn-
t- ;

/) Organizar o mapa geral da. con-
corrsncia e emitir parecer indicando

proposta niais vantajosa.
23) Para *u'g mento tía con

cia, atendidas as condições dêsc» edi-
ítal, conslderar-se-á a maior redução

0;.i a menor majoração apresentada
peles concorrente- sobre es preços da
Tabela de Preços do D. N. E. R.,
em vigor na data da concorrência;

24) No "aso dD empate, proceder-
se-á à nova e imediata concorrência
entr • QS concorrentes empatados, a

, f'm Je verificar qual o que faz me-
jlhor proposta, a partir da nova base
de preços estabelecida quando da pri,

! meira concorrência.
CAPÍTULO XI

Disposições Gerais
— Ao Conselho Executivo (3o

DER-DP. se re.-.crva. do direitn de
ar.'!lar -'• Concorrncia, por conv

administrativa, sem que aos con-
correntes caiba indenizàção de qual-
quer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, • concorrentes terão direito
de levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva prcposta, mediante prévio re-
querimenio.

27; O perfil longitudinal do trecho
e demais elementos de informação,
poderão ser xaminado-; pa'os interes-
sa :los na sede do DER-DF.

28) Os interessados ficam cantes
de que c DSR-DF s^ reserva o direito
de apresentar variantes ao projcto

1, f iue pó .-na acarretar redução
ou acréscimo rcs volumes dos servi-

, sem que caiba aos concorrentes
à recl nação ou indenização;

29) o empreiteiro será responsável
per qualnuer reparação ou conserva-
ção ia obra, durante (seis) 6 meses

~ós o seu recebimento;
30) Os interessados que tiverem dú-

vidas de caráter legal ou técnicos na
'-cão dos termos deste edital,

eE'.:f>o atendidos na Divisão de Cons-
rncão dj DER-DP para os esclareci-
mentos necessários.

Brasília, 18 de agosto de 1964. —
Eng.: Inácio ãe Lima ferreira, Di-
retm--Oc>Tal do Departamento de Bs-

de Riodagem do Dístrit/i Fe-
deral.

EDITAL DE OONCORKfiNCCCA
PUBLICA N? 5-64

Rodovia: BR-44-A.
Trecao: Planaltina — Divisão do

Distrito Federal.
Obra; Constrwão de 2 (duas) pon-

tes de concreto armado sobre es rios
Pipiripau e Santr Rita,

O Díreíor-Oeral do
d* Estradas de Rodagem <io

Federal, nssts Edital denominado
D2R-U, torna público pa-a conheci,
•nrnto dês interessados, que fará rsa-
liz: ' às 14 horas e 30 minutos do d:a
11 d? setembro de 1964, M seda do
DSR-D, 61? ant'.ar do Bloco 9 da Es-
r ,anad.a d.-s Ministérios, sob a pn-si-
òência do Fníenheiro Manosl Joa-
Tji-' Cor; sia de Sousa. Concorrência
^'^Vfi nava a execução de ti-n
!'odov:árj"F. adiante descvitos, medi-
ante -as seguintes condições;

CAPÍTULO i
Pro;K;'a e Docu;:;entacõo

lVPod?rá apresentar p:cpostn, tc-aa
. ^•iT.-piier firma, individual ou ?ccial
DU3 ?íisfaça às condições eftabeie-

j cidas neste Edital.
2' Para habilitar-se à Concoí

i firma interessada deverá reque-
|rer ^ua '^iCricSo, aoro entando até 3

) r3-'as entes da sessão púbV.ea,
"i o-i 'Tj--ário ncrmal as expedi-
'lo D"7'!1!. D'P. c envelope conícn-

:'?:• .':i:-;.tír?^o aba :xo re'acio-

u> R f f o u p r i r ^ f n t o no Diretor-Geral
3o riEP-DF solicitando instrição na

orrência;
bl Contrato social e registro no
NC or Junta comercial, com as al-

terações subsequentes;
c) Carteira de identidade do sig-

di proposta e do represen-
ta n V da firma;
. ") Carteira profissional, devida-
mente registrada no OREA, do enge-
nhsiro responsável técnico pela firma
ç do erige; eiró rerperiEávçi pela exe-
cução da obra;

•*> rtidão do registro da firma no
"R E A, prova, de quitação da firma e
dos engenheiros para c'm o CREA;

f> Prova de que os responsáveis (le-
gais e fér"r'í*os) da firma votaram na
últL .a e'eição;

n) Prova d« nuitaç.ão dos responsá-
veis (leTal e técnici) para com o ser-

Tzi Prova' d J quitação com a Fa-
nd.i Micir-nal e do Distrito Federal;
í) Jertidão nesativa do Imposto de

• í1 íreí :n te exercício;
Certidão 'relativq, no cumprimen-

to da lei -dos dois terços:
^-"-'Vio r^o o"itação de contribui-

ão para os Institutos de Previdência

j . j > '"s^bo ''e quitacãn do Imposto
•i dos Empregadores e Empre-

gado':
Certificado de capacidade téc-

nica :
A documentação deverá ser
'-rb na ordem acima relacio-

nada.
" 2' A luízo da Comissão, poderá

ser nr"mit-'da a regularização de do-
curn^ní' cão até o início da abertura

repostas.
5 W O recibo do recolhimento da

?9!!r=-> r?°ve.á acompanhar o enve-
lone "^-i'pnd/1 a documentação.

5 4? Para recolhimento da caução o
interessado deverá solicitar ao Ser-
viço de Administração do DER-DF,

"v^a recolhimento.
31 N* hora e data t*arcada para a

-"o da ce',sã-) cública da aber-
tura <*"« rsrnríostas, os concorrentes
fiil-?!jf-: 'dôneos, no ato da inscrição,
»arS" oitrp^a -d pr^wxtfa. ao Presi-
-':--* ^ía Comissão de Concorrência.

"> As rjroposta-; serão apresentadas
..i 4 fquatro) vias em papel ofício,

•!as em linsuasem clara,
'•"!, rasuras <?u entrelinhas,

'"erjtrn de envelope fechado ? v

1-n na parte externa e fronteira
na dizeres: «Departamento c!e

poirta-reiv! dó T>. F — ("
rêncla Pública — Edital n". 5-64 -•
Fr^.pcst- ",

5) Conterá a proposta:
a) Nome ' proponente, r

lê, p"^~ características e identi-
íindividual ou social).;

o r"':" '"•ndir5es <iè~te fritei P de
U€, se vence-ícra da Concorrência,

l executará a obra ccnrorme o projeto
.apresentada», pelo prc;o global pro-
: posto e de acordo cora &s normas *
j especificações téon.cas vigentes do
'DNER.

c) oba! para execução da
c br a r,r.v;e vum.jrcendido todos os

s encarg-s neces-
sários à. sua completa realização e a
sua entreg rematada e perfeita em
todo. os pormenores;

i d> (.'o com p qual foi obti-
jdo o preço globa), indicadas as quari^
tidades aproximadas de serviços e

l obras s. executar e os rsspsctivos pre-
iço^ unitários, bem ccmo a compara-
ção percestrial entre estes preços c os

'fornecidas pfla Tábe'a de Preços do
DNER, aiuaríKflda. Esses preços uni-

j tários, q\ie serão ap-esentados em ai-
[garismos e por extenso, devem ser
[ca'culados levando em conta todos o»
j serviços, materiais e encargos qu«,

u não especificados sejam ne-
cessárias à completa execução d«
obra. o DER-DF se reserva a facul-
dade de aprovar e modificar os pre-
ços unitários para qualquer acréscimo
da obra;

o Prazo para execução total da
obra, contados em dias consecutivos;

-) Diagrama de avançados serviços,
o mais pormenorizadamente possível,

l com a indicação do inici0 e fim de
cada etapa da obra;

90 A juízo do Presidente da Comis-
são de Consorrência, poderá ser exi-
gido o reconhecimento, por tabelião
do Distrito Federal, da firma do sig-
natário oy responsável pela pro-
posta.

CAPÍTULO IT
Capacidade Técnica

6) A participação na concorrínçwi
ide de provas de capacidade téc-

nica.
7) Paj-a prova d.<- capacidade téo-

nica será exigido atestado de rspar-
tição ':der,al, estadual <-u autárquica,
e companhia de economia "1'sfa, ée
haver a concorrente construído para
a mesma, pontes ou viadutos de con-
creto armado cujas somas de com-
primento atinja i 50o (quinhentos)
metros e, ainda, haver construído
ponte ou viaduto de concreto armado
de ocmprimento mínimo de 25 (vinte
e cinco) metros, no prazo de 100
(cem) dias ou obra maior em prazo
equivalente.

Parágrafo único As firmas inscritas
no DNER e classificadas nas catego-
rias "a" eu «b' ficarão isentas dos
atestados acima exigidos.

CAPÍTULO Hl

Caução
8) A participação na concorrência

depende de deposito da caução na
Tesouraria do DBR-DF no valor de
CrS SOO.COO.OO (quinh. . 'os mil cru-
zeiros) em moeda corrente do país ou
em títulos da dívida pública federal,
Banco do Brasil, Tesouro Nacional
Letras de Câmbio de exportação ou
imrwrtação e d. Tesouroí rp-n-esen-
ta dos pelos respectivos valores nomi-
nais.

§ l? O recolhimento da caução será
efetuado /elo concorrente após o de-
ferimento pel Presidente da Concor-
rência, do requerimento de que trata
a alínc. "a" do -rt. 2' leste Edital;

S 2? A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue a
Comissão, até - hora marcada para a
abertura dos ">roipostas.

5 3? Fica sujeita as sanções legal*,
independentemente da declaração d«
idoneidade, a firma que tendo reque-
rido, não tenha efetuado o depástto
da cauçio, no prazo que lhe foi con-
cedido.

§ 4» Conhecidos as resultados da
concorrência ° a ordem de classifica;
cão do<j participantes, de acordo cotfj
o critério jufecíor deste Edital, tf
cauções serão devolvidas, exceçSes fefr
tas ''os três primeiros colocados,
quais só poderêo obter devoluçSjo
suas respectivas cauções depois
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16. A conta da verba do P i a n o

todos os n.vslamentos que se fizerem i

dTlOJcm»,S -**«?-

homologada a concorrência pe'.o Ocr.-
•elho Executivo.

9) o vencedor da concorrência para
efeltf, ds assinatura do contrato da
empreitada, reforçará a caução ini-
cial cem outra de valor tal que cfim-
plete 3% í 'r f f>r cento) do valor de
BWVÍÇO cc n f rã f R d- em moeda cor-
rente ou em título da dívida, pública
Federal. Na se P-dmitirâ n.a hitió-
tese em qup n atributo financeiro d?.
ferido ao > 7?,n^--< s"" in í£

ao custo nrevHo m TCdi ta l . r-ducão
Sobre r vífor da caução inicial.

í'l* A caução inicial será recreada,
durante a execução dos serviocs con-
tratados, d? r> a totalizar Ulrre
8% (cinco ir>r cento) dos serviços exs-
cut" "DS, n?.o .'erão efetuadcs CR ref:r-

. 25 A caução inicial e os respec-
tivos reforços :.;rão levantados depois
í concluídos os serviços e recebida
a obra pela PER-DF. Em caso de
rescisão do contrato e interrupção dos
serviços, não serão devolvidos a cau-
£ão inicial e os reforços, a mencs. eue
* rescisão e « naralisacão dr= serviços
decorra de acordo com o DER-DF ou
d« falência ( • ;> . firma.

CAPÍTULO r?
locai e Natureza aos serviços

' li). Os serviço , objeto do presente
Edital, consiste:-.! em projeto e exe-
cução de fundações, estrutura e su-
perestruturas de duas pontes de
concreto armado sobre os rios Pipiri-
pau e Sta. Rita, no eixo da BR-44-A,
com 25 (vinte e cinco) metros cada
lima, sendo respeitado um vão livre
mínimo, tfe 15 (qu'nze) metros.

§ l9 As alturas livres a partir dos
topos superiores das fundações, obe-
decerão à dest iho fornecido pela Di-
visão de r-iítrucSo.

l 29 Fica a critério da firma em-
preiteira o tip0 de estrutura a ser , dos serviços será de 120 (cento e vin-
adiotado, devendo porém a mesma, j te) dias consecutivos, contados a par.
depositar em poder da Seção Técnica ' tir do dia do início inc'usive este.
do DER-DF. n memória de cálculo e \ 21 A prorrogação dos prazos ficará
plantas de execução das obras, em : a exclusivo critério do D''retor-Geral
quatro vias.

CAPÍTULO V

no ; desses serviços, seja em área, volu-rão os m e s m o s considerados
cômputo do preço global. j me, uu em profundidade.

15. Para determinação do vaioi dos j CWÍTULO ix
acréscimos verificadas, serão admiti- '

idos os preços unitários, da serviços
! análogos constantes tío orçamento da
, Empreiteira ou no caso de serviços ou
, obr£s não previstas no contrato, aP"o-
i vades P2'o Conselho Executlv*

Valor e Dotação
2a. O valor aproximado atribuído

aos serviços objeto dôíte Edital é de
j Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões

divpra pxeeutar ' de cruzeiros), correndo as despesas à«"• —t- j- ....(,. xi~ n i » n « «03-G4 do
Consig-

4.2.02
estra-

Código
G;rÍ5l 8.82.4 do Orçamento da PDF).

28. Demostrada tempestivamente a
insuficiência do v a l o r aproximado
atribuído aos serviços a que se refere

j u presente Edital, ficará assegurado
í ao concorrente vencedor, se lhe eon-

critério

-r-ití- n-mWn tí¥na"a dTT ' teda original, o prosseguimento
íôbve r,P'°-a-da-rodf* e «uT" ' «"'-*» até a conclusfio, condicisooie os gaa;c.a-rocu>s e guzr- . . , ji.,_.._jv.ji1-.iaj- ^a „„„,,,„„„

necessários.
17. A contratante deverá ,co'ocar|

í camoi2cirii3 ca 4"x4"x3/8" (quatro ̂
i polegadas por quatro polegadas por j

oitavo de poegada) nns extrenr.-
' dacies da o b-.n e
laje estru'.'srai. executar
tudinal (d
como e
mento
da-corpo,- e sinalização de acordo com
as especificações do DNER constantes
de 3 caíiótricos Astro B de 56 mm.
nos exttmos do guarda-corpo cia

l obra.
CAPÍTULO VII

Prazos
18. O concorrente vencedor deverá

assinar o contrato com o DER-DF., í
l no prazo máximo de 10 (dez) dias, i
! contados da data do recebimento do
í ofício de convocação, sob pena de ser

'j considerada a proposta deserta, com
; perda da caução efetuada para par-
ttcipação .na concorrência, indepen-

: dente de outras penalidades previstas
n?s Ia1' e regulamentos em vigor.

19. O prazo para início dos traba-
lhos será da 15 (quinze) dias conta-

i dos da data da expedição da l» ordem
de serviço, a -qual deverá ser expe- j Cr$ 2.0*0,00 (dois mil cruzeiros) por

! dida de 15 (quinze) dias após a a£Si- dia;
Ins tura do contrato. II — Quando os serviços não tive-

cAPfnrto xt
Processo e Julgamento

da Concorrendo,
31. A C o m i s s ã o de ConcorrSnoftí

competirá:
O Examinar os documentos apre^

sentados p"ías firmas concorrentes;! j
l» Verificar se as propostas aten<

dem às condições estabelecidas ao
Edital;

O Verificar a selagem das propôs-^
tas e documentação;

ã) Rejeitar as propostas qus não
satisfizerem às exigência1; deste EdW
tal. em todo ou em part?;

e) Rubricar as propostas aceitas-•»
oferecê-las à rubrica dos represem
tes dos concorrentes presentes ao ato?

/) Lavrar a ata circunstancia d- da
Concorrência, lê-la, assiná-la e colher ;

dos}' &s assinaturas dos representantes
i- ; concorrentes presentes ao ato:de emprei- : concorrentes

iiciona.
do à d'sponibilidade de recursos or-
çamentários.

27. No aditamento serão mantidas
as condições do contrato original, po-
dendo, no entanto, serem aplicados 03
dispositivos de reajustamento cons-
tantes da Lej n? 4.37J, de 28.7.64,
como no contrato.

CAPÍTULO X

Contrato, Multas e Rescisões
28. A adjudicação dos serviços será

eíetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no DER-DF, obser-
vando as condições estipuladas neste
Edital, o contrato estabelecerá mul-
tas, aplicáveis a critério do Diretor-
Geral do DER-DF, nos seguintes ca-
sos:

I — Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços —

20. O prazo para a execução total

ido DER-DF.,"-e somente • será
vel no? seguintes casos:

possí-

de Canteiros
11) A despesa ds instalação de can-

teiro de serviço, deverá ser conside-
rada como um elemento da composi-
ção dos preços unitários, nã^ cons-
tituindo por consequência, um item
específico do orçamento: entretanto,
poderá n DER D17 considerar, na mo-
flâlidade de pagamento e. sem acrés-
cimo do valor srM>aJ da obra, uma
parcela no valor máximo de
Or$ l.OOO.OOO.rn (um milhão de cru-
zeiros) a ser pasç, quando a emprei-
teira tiver concluída a instalação do
canteiro de sen''ro.

CAPÍTULO vr
Condições Técnicas

12) Encontra-se à' disposição dos
Interessados na Divisão de» Constru-
ção do DER-ÕF, para 'consulta, a
eondagem preclósica do terreno e
planta de situação das pontes.

13) Os serviços em concorrência
pelo presente Edital, deverão ser exe-
cutados de acordo com as seguintes
normas e especificações:

1. Normas para o projeto da estra-
da de rodagem;

2. NB-8 — 1960 — pontes classes
toúmero 36;

8. Especificações gerais para cons-
trução ás obras de arte a cargo do
DNER;

4. NormRc técnicas brasileira —
UBNT) .

14. Se forem verificadas diferenças
os terrenos indicados pelas son.

ns e os encontrados durante a
strução, e estas diferenças acar-
fi acréscimo?; ou diminuição nas

*luantMades de serviços ou obras, se-

ct) Falta de e:ementos técnicos pá.
rã ;: execução dos trabalhos quando
o fornecimento deles couber ao DER-
DP-;

b) Período excepcional de chuvas;
c) Atraso nas desapropriações atin.

gic'as pe'os trabalhos;
d) prdem escrita do DER-DF. para

paralisar ou re-tringir a execução dcs

rem andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quande não forem exe-
cutados perfeitamente de acordo com
o projeto, as normas técnicas e esps-

es vigentes no DNER, quan-

trabalhos, no
tração;

interesse da Adnynis-

e) EXCSÍSO em relação às quantida-
des de serviço admitidas no .projeto;

/) Modificação.
CAPÍTTOO vrn
Pagamentos

22. os pagamentos swão efetuados
de acordo com o parcelamento a ser cação;

do os trabalhos de fiscalização dos
serviços forem dificultados; cuando a
administração for inexatamênte in-
formada pelo contratante; quando o
contrato for transferido a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do DER-
DF.

— .Variáveis de Cr$ 5.000,00 <cinco
mil cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 (cem
mi; cruzeiros), conforme a gravidade
da falta.

29. O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito a indeniza-
ção de qualquer espécie, quando «
contratante:

a) Não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) Não recolher multas por mais de
ctuas das condições fixadas para apli-

estipulado no contarto.
23. Quando depositada no canteiro

! de serviço a armação de aço neces-
a sária à execução da obra, nas quan-

tidades exigidas pelo projeto. poderá
a empreiteira receber a titulo de
adiantamento, importância nunca su-
perior a 60% do valor d& referida ar-

|mação constante da sua proposta; tal
adiantamento não implica em reti-
rar da empreiteira a guarda, posse e
responsabilidade da armação até que
a mesma seja integrada à obra, fican.
do convencionado que, em re'ação aos
totais indicados no projeto definitivo,
não será f.dmitido acréscimo aleran
referente a perdas por pontas, bito-
lagem. emendas, etc., que ocorram
durante a execução £a obra.

24. Os preços unitários con
do contrato a ser assinado corn a fir-
ma vencedora da Concorrânc4^ e re-
ferente a todos os serviços de'funda-
ção não serão modificados em eon=e-
qiiéncia de aumentos ou d!nr;

c) Falir ou falecer (este último
aplicada à firma individual) ;

tí) Transferir o contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do Diretor-Geral do DER-
DF.

30 Estabelecerá, também, o con-
trato, a modalidade de rescisão por
mútuo acordo, atendida a conveniên-
cia dos .serviços.

§ l' A rescisão por mútuo acordo
dará ao contratante direito a receber
do DER-DF:

o) o valor dos _serviços executados,
calculados em medições rescisórias;

b) o valor das instalações efetuadas
para cumprimento do contrato, des-
contadas as parcelas correspondentes
à utiv?açfio dessas instalações, pro-
pqycionalmente 'aos serviços executa-
dos

S 2? A firma vencedora f;cará su-
jeita no que estabelece o Código Tri-
butário do Distrito Federal _ (Lei i
n? 4.101, de dezembrc de 19S2).

!7) Organizar q mapa gera1 da cc-n-
corrlncía e emitir parecer, indicando
a proposta.mais vantajosa.

32. Para julgamento cia concorrên-
cia, atendidas as condições deste Eui-
tal, considerar-se-á vencedora a fir-
ma que apresentar o menor p
global para a execução das obras érri.
conformidade com a alínea c, item 5
do capítulo I, do presente Edital.

CAPÍTULO xn
Disposições Gerais

33. Ao Conselho Executivo do DEH-
DF. se reserva o direito de anular A
conco.vência por conveniência adnii.
nistrativa, sem que aos concorrentes
caiba indenização de qualquer espé-
cie.

Parágrafo Único. Em caso de anu-
lação, os concorrente^ terão direito a-
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri-
mento.

34. Os serviços serão considerados
concluídos após a retirada das formas
e escoramentos, feitos os reparos na
obra, se a fiscalização Julgar neces-
sário e executados os serviço., finais.

35. A caução inicial e os reforços
serão levantados após 60 (sessenta)
dias da data da asisnatura do termo
ds recebimento da obra pelo DER-

38. Os interes~ados que tiverem dú-
vidas de caráter técnico ou legal na
interpretação dos termos deste Edi-
tal, serão atendidos durante o expe- .
dientc da repartição, na Divisão d«
Construção do DER-DF., para os es-
clarecimentos necessários.

37. A juízo da Comissão, poderá ser
permitida a regularização de folhas
referentes à documentação, .té a hora
da abertura dos envelopes contendo'
as propostas.

Brasília, 18 de agosto de 1364. —
Engenheiro — Inácio de Lima Fer-
reira — Diretor-Geral do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do
Disítrto Federal.

EDITAL HE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N? 06-64

Rodovia: BR-41.
Trecho: EPCT — Rio Descoberto.
Obra: Construção de 2 (duas) pon.

es de concreto armado sobre os rios
ROrteador e Descoberto.

O Diretor-Geral do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
federal, n e s t e Edital denominado
JER.-DF., torna público para conhe-
imento dos interessados, que fará
•eaiizar às 16 horas e 30 minutos, df
Jia 11 de setembro de 1964, na sede
do DER-iDF.. 6? andar do Bioco 9 dl
Ssplanada dos Ministérios, sob a pré,
idência do Engenheiro — Manca
'oaquim Correia de Sausa, Concor«
•ênciá Pública para a execução dj

trabalhos rodoviários, adiante descri.
tos /ifidiante as seguintes condições;
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CAPITULO l

Proposto e Documentação
' 1. Poderá apresentar proposta, tòi'.a
« qualquer firma, individual ou social,
tjue satisfaça às condições estabeleci-
das neste Edital.

2. Para habilitar-se à concorreis
*ia, a firma interessada deverá reque-

d) Orçamento com o qual foi obti-
>do o preço global, indicadas aã quan.
tidades aproximadas de serviços e
obras a executar e os respectivos pre-
ços unitários, bem como a compara-
ção percentual entxe estes preços e
os fornecidos pela Vabela de Preços
do DNER. atualizada. Esses preços
unitários, que serão apresentados em

rer sua inscrição, apresentando, até 3 algarismos e por extenso, devem ser
Ktrês) dias antes da sessão pública, calculados levando-se em conta to-
identro do horário normal ds expedi-
ente do 3ER-DF., o envelope conten.
elo a documentação abaixo relaciona-
da:

a)
tío DER-DF., solicitando inscrição na

Requerimento ao Díreíor.Geral

concorrência;
b) Contrato social e registro no

DNTC ou Junta Comercial, com as al-
terações subsequentes;

c) Carteira de identidade do signa-
tário da proposta e do representante
da firma;

d) Carteira profissional, devidamen-
to registrada no CR2A, do engenheiro
responsável técnico pela firma e do
engenheiro responsável pela execução
dos serviços;

e) Certidão do registro da firma no
CREA, prova de quitação tía firma e
cio, engenheiros para com o CREA;

/) Prova de que os responsáveis
(legais e técnicos) da firma votaram
na última eleição;

Prova de quitação dos respon-
veis Cegais e técnicos)
serviço militar;

para com o

h) Prova de quitação com a Fai.au
da Nacional e do Distrito Federa!;

i) Certidão negativa do imposto de
renda, no presente exercício;

j) Certidão relativa ao cumprimen-
to da lei dos dois tírços;

l) Recibo de quitação e contribui-
ção para os Institutos de Prevídênçt»
Social;

m) Rec;bo de quitação do Imposto
Sindical dos Empregaores e Emprega-
dos;

n) Certificado de capacidade téc-
nica;

5 l» A documentação deverá stt
apresentada na ordem acima telefo-
nada.

5 2? A juízo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de do-
cumentos até o início da abertura das
propostas.

l 3<" O recibo do recolhimento da
caução deverá acompanhar o envelo.
pé contendo a documentação.

§ 4' Para recolhimento da caução
O interesado deverá solicitar, ao Ser-
viço de Administração do DÉF-DF.,
guia para recolhimento.

». Na hora e data marcada para a
realização da sessão pública da aber- '
tura das propostas, os concorrentes j
ju gaaos idóneos, no ato da nscrição,:
íarão entrega da proposta ao Presl*
dente da Comissão da Concorrência. •

4, As propostas serão apresentadas
em 4 (quatro) vias, em papel oíieio,
datiiografadas em linguagem clara,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
dentro de envelope fechado e lacra-
do, contendo na parte externa e fron»
teira, os dizeres: "Departamento d«
Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral — Concorrência Pública — E21-
tal n? 06-64 — Proposta".

9. Conterá a proposta:
«) Nome da proponente, endereço

da, sede, suas características e iden-
tificação (individual ou social);

b) Declaração expressa de aceita-
ção das condições deste Edital e de
que, se vencedora da concorrência
executará a obra conforme o projeto
apresentado, pelo preço global propos-
to e de acordo com as normas e ecpe-
cificações técnicas vigentes no DNER;

c) Preço global para execução da
obra, neste compreendido todos os ser-
Ylcos, materiais e encargos necessá-
rios S, sua completa realização e a
sua entrega rematada e perfeita em
todos os pormenor»;

dos os serviços, materiais e encargos
que, mesmo não especificados, sejam
necessários à completa execução da
obra, O DER-DF., se reserva a fa-
culdade de aprovar e modificar os
preços unitários para qualquer acres,
cimo de obras;

e~i Prazo para execução total da
obra, contado em dias consecutivos;

/) Diagrama de avanço do serviço,
o mais pormenorizadamente possível,
oom indicação do inicio e fim de cada
itapa da obra;

g) A juízo do Presidente da Comis-
são de Concorrência, poderá ser exi-
gido o reconhecimento, por tabelião
do Distrito Federal, da firma ao sig-
natário ou responsável pela propos-
ta.

CAPÍTULO rr
Capactâaâe Técnica

8. A participação na Concorrência
depende da prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade téc-
nica será exigido atestado de repar-
tição Federal, Estadual, ou Autárqui.
ca, e Companhia de Economia Mista,
de haver a Concorrente construído
para a mesma, pontes ou viadutos de
concreto armado cuja soma de com-
primentos atinja 500 metros e, ainda,
baver construído ponte ou viaduto de
soncreto armado de comprimento mí-
nimo de 25 (vinte e cinco) metros, no
prazo de 100 (cem) dias ou obra maior
em prazo equivalente.

Parágrafo único. As firmas inscri-
tas fit» DNER e classificadas nas

categorias "a1' ou "b" ficarão iaen- • complete 3% (três por cento) do va-
tas dos atestados acima exigidoe. ! lor do serviço contratado, em rnoed*

í corrente ou em título da dívida pu.
2APÍTCLO m blica federal. Não se admitirá na hi-

_ _ pó tese em que o atributo financeiro
í deferido ao contrato- venha a set

8) A participação na Concorrência j inferior ao custo previsto do Edital,
depende de depósito da caução na j redução sobre o valor da caução infr
Tesouraria do DER-DF no valor de ! ciai.
CrS 500.000,00 (quinhentos mil cru- | g 19 A c a ,nic;al á refor.
zetros) em moeda corrente do pais | çada durante a execução dos servi-
ou em títulos de divida publica fé- í ̂  contratatíos, de forma a totall-
dergl Banco do Brasil, Tesouro Na- jzar sempre 5% (cinco por cento)
ciollal, Letras de Câmbio- de expor- j va]or do ; execufado; g^,
tacão ou importação e do Tesouro, !
representados . respectivos valo-|5% (cjn
rés nominais. executados

to a caução inicial corresponder a
r cenfo) dos •serviços
ao serão eíetuados o»

S !•> O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente após o de-
ferimento, pelo Presidente da Con-

reforços;
§ 2' A caução inicial e os respec-

tivos reforços serão levantados de-
corrência, do requerimento de 4ue ira- .; is de CC)nciuldos Os Serviços e ré
ta a alínea "a" do art. 2' deste Edl- '
tal;

§ 3* A comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
à Comissão- até a hora marcada
para a- abertura das propostas.

i 31* Fica sujeita à sanções legais,
independentemente da declaração de firma.
idoneidade, a firma que tendo re-
querido, não tenha efetuado o depó-
sito da caução, no prazo que lhe foi

cebida a obra pelo DER-DF. Em
caso de rescisão do contrato e inter-
rupção dos serviços não serão devol-
vidos a caução inicial e os reforços,
a menos que u rescisão e a parail-
zaçáo dos serviços decorra de acordo
com o DER-DF ou de falência da

concedido.
§ 4' Conhecidos os resultados da

Concorrência e a ordem de classifi-
cação dos participantes de acordo
com o critério julgador deste Edital,
as cauções serão devolvidas, sxceçõec
feitas aos 3 (três) primeiros coloca-
dos, os quais só poderão obter devo-
lução de suas respectiva-s cauções de-
pois de homologada a concorrência
pelo Conselho Executivo.

9) O vencedor da Concorrência
para efeito de assinatura do Contrato
de empreitada reforçará a caução
inicial com outra de valor tal que

CÓDIGO TRIBUTÁRIO
DO

DISTRITO FEDERAL
L«in.M. 191, de 24-12-1962

DIVULGAÇÃO N/ 881

Pteço Cr$ 100,00

! A VENDA l

SeçSo de Vendas : Av. Rodrigues Alve*, C

Agência I: Ministério da Fazendr

Ateade-íe a pedidos p«lo Serviço d« Reembolso Postal

CAPITULO rv
Local e Natureza aos

10) Os serviços, objeto do presen-
te Edital, consistem em projeto •

execução de fundações, estrutura, e
superestruturas de 2 (duas) pontes
de concreto armado sbre os rios Ro-
deador e Descoberto, no eixo da ro-
dovia BR-41, com 25 (vinte e cinco)
metros cada sendo respeitado um
vão livre, nunímo cie 20 (vinte) me-
tros.

§ l? AS alturas livres a partir aos
topos superiores das fundações obe-
decerão a desenho fornecido pel»
Divisão de Construção do DER-DF.

i 2') Fica a critério da firma em-
preiteira o tipo de estrutura a ser
adotado, devendo porém a mesma de-
positar em poder da Seção Técnica
do DER-DF a memória de cálculo »
plantas de execução das «bra*. «m
quatro vias.

CAPÍTULO ¥

Instalação ãe Canteiros
11) A despesa de instalação «a

canteiros de serviço deverá ser con-
siderada como um elemento de com-
posição dos preços unitários, não cons-
tituindo por consequência um item

específico do orçamento; entretanto,
poderá o DER-DF considerar- na n»o-
dalidade de pagamento *, *em
acréscimo do valor global da obra,
uma parcela no valor máximo de
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru-
zeiros) a ser paga quando a emprei-
teira tiver concluído a instalação do
canteiro de serviço.

CAPÍTULO vi
Condições Técnica*

12) Eacontra-se à disposição do»
interessados na Divisão de Constru-
ção do DER-DF, para consulta, *
sondagem geológica do terreno • »
planta de situação das pontes.

13) Os serviços postos em concor_
rência pelo presente Edital poderio
ser executados de acordo com as se-
guintes normas e especlficaços:

1) Normas para o projeto dag e»-
tradac de rodagem;

2) NB-6 — 1960 pontes classe 36;
3) Especificações gerais para cons-

trução de obras de arte a cargo do
DNER;

4) Normas técnicflg brasileira*
(ABNT).

14) Se forem verificadas dileren-
(çaA entre os terrenos indicados pelas
í sondagens e os encontrados dur*n-
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tfl :.
acanharem acréscimos ou dr.n ha l -
ção ji-ig ciuancidades ds serviços o.i
obras, serão os mesmos considerai os
no cxnpmo do PÍ'ÍS

15) Para áeterrnJnaçàõ do valor ooy
acréscimos verificados, serão admi-
tidos Os preços unitários, cie serviços
análogos constante^ do orçamento da
empreiteira ou no caso de serviços
ou obras previstas no contrato, apro-
va dos ps'o Conselho Executivo.

16) A contratante deverá executai,
Junto à obra. no local a ser designa-
do pela Fiscalização do DKR-DF. uma
referência de nível do tipo perma-
nente. a qual deverão ser referidos
todos nivelamentos que se fizerem ie-
cessáric.s .

17i A contratante deverá colocar
cantoneiras de 4" x 4" x 3/8" (qua-
tro polegadas por quatro polegadas
por trás oitavos de polegada > nas
extremiíLvln.; da obra e nas inter-
rupções da laje estrutural, executar
junta longitudinal (de asfalto i de
10 cm assim -como executar pintara
de nata de cimento sobre todas a.s su_
perfícies da estrutura, pintura de cal
sobre os guarda-rodas e guardn-cor-
pôs e sinalização de acordo Í T O . I
especificações do DNER constantes

de 3 ' t r ê « > ca tadió ticos Astro B de
56 rr.'--i n -c extremos dos gviarda-

- da obra.

CAPÍTUIO vn
Prasos

is t o concorrente vencedor de-
verá assinar o contrato com o DER-
DP, no prazo máximo de 10 (dez)
d.as contados da data do ré
mento do ofício de convocação, sob
pena de ser considerada a proposta
deserat, com perda da caução sfeíiia.
da para participação na concorrên-
cia, independente de outras penalida-
des previstas nas leis e regulamen-
tos em vigor.

19) O prazo para Início dos traba-
lhos será de 15 (quinze) dias conta-
dos da data da expedição da l* Or-
dem de Serviço, a qual deverá ser ex-
pedida dentro de 15 (quinze) dias
após a assinatura do contrato,

20) O prazo para execução total dos
serviços será de 120 (cento e vinte)
dias consecutivos contados a partir do
dia do início, inclusive êíte.

21) A prorrogação dos prazos ficará
a exclusivo critério do Diretor-Geral
do DER-DF, e somente será possível
nos seguintes casos:

a) Falta de elementos técnicos para
execução dos trabalhos quando o fun-
cionamento deles couber ao DER-DF;

b) Período de excepcional de chu-
vas;

c) Atraso nas desaprcpriaçõ:
gidas pelos trr

á) Ordem escrita do DER-DF para
paralizar ou restringir a execução dos
trabalhos, no int2rêfi:e da Adminis-
tração; .

e) Excesso e:r.
dês de serviço admitidas no projsto;

/) Modificação.
viu

pagamentos

•£i) os pagamentos serão ef e tua dos
da acordo com o parcelamento a ser
estipulado em contrato.

23) Quando depositada no canteiro
de serviço a armação de a?o neces-
sária a execução da obra, nas quntí-
dades exigidas pelo projeto, poderá a
empreiteira receber, a título da adian-
tamento, importância nunca superior
a 60% (sessenta por cento) do valor
da referida armação constante de sua
proposta; tal adiantamento não im-
plica em retirar da empreiteira guar-
da» posse e responsabilidade da arma-
ção até que a mesma seja integrada a

. f icando convenck-nado <íue em
relação r.os to:ais indica*'.os no p;o-
js'-o definitivo. não será admitido

i :>cimo algum reíerems a perdas
'por pontas, bitolagem, emendas, eto.,
' q u e ocorram durante a execução da
obra.

21) Os preços unitários constantes
jdo contrato a ser assinado com a fj>
ma vencedora da concorrência e refe-
rentes a todos os serviços de funda-
ção não serão modificados em conse-
qiiència de aumentos ou diminuições
desses serviços, seja em área, voxi-
me ou nrofundidade.

CAPÍTULO IX

Valor e Dotação

23i O valor aproximado atribuído
aos serviços, objeto deste Edital, é de
CrS 60.000.000,00 (sessenta milhões de
cruzeiros), correndo as despesas à
conta da verba do plano 006/64 do
DER-DF, (verba 4.0.00, consignação
-1.2.09, subconsignação 4.2.05, item l,
pavimentação asfáitica de acesso à
Braslândia) Código Geral, 8.82.4 do
Orçamento da Prefeitura do Distrito
Federal — 1964.

25) Demonstrada tempestivamente a
insuficiência do valor aproximado
atribuído aos serviços a que se refere
o presente Edital, ficará assegurado
ao concorrente vencedor, se lhe con-
vier, e a critério do Diretor-Geral do
DER-DF, mediante aditamento do
contrato de empreitada original, o
prosseguimento dos serviços até a
conclusão, condicionado à disponibi-
lidade dos recursos orçamentários.

27) No aditamento serão mantidas
as condições do contrato original po-
dendo, no entanto, serem aplicados os
dispositivos de reajustamento cons-
tantes na Lei n' 4.370, de 28 de julho
de 1964, assim como no contrato.

CAPÍTULO X

Contrato, Multas e Rescisão

28) A Adjudicação dos serviços será
efeíuada mediante contrato de em-
preitada assinado no DER-DF obser-
vando as condições estipuladas neste
Edital. O contrato estabelecerá mul-
tas, aplicáveis a critério do Diretor-
Geral do DER-DF, nos seguintes ca-
sos:

I — Por dia que exceder o prazo ds
conclusão dos serviços: Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros) por dia.

II — Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não forem
executados perfeitamente de acordo
com p projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes no DNER;
quando os trabalhos de. fiscalização
dos serviços forem dificultados; quan-
do a administração for insxatamente
informada pelo contratante; quando
o contrato for transferido a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do DER-
DF.

— Variáveis de CrS 5 . C ,
mil cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros) conforme a
da falta.

29) O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem o que o
contratante tenha direito a indeniza-
ção ds qualquer espécie, quando o
contratante:

o) Não curnprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) Não recolher multas por mais
de duas condições fixadas para apli-
cação;

c) Falir ou falecer (esta última apli-
cável a firma individual);

d) Transferir o contrato a tercei»
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do Diretor-Geral do DER-
DF.

30) Estabelecerá, também, o contra»
to modalidade de resclsío por mútuo
acordo, atendida ft conveniência do
serviço.

S l» A rescisão por mútuo acorda
j dará ao contratante d i re i to a receber
í do DER-DF.

a) O valor dos ssrviços executados
1 calculados em mediçõss rescisórias;

6) O valor das instalações eíetua
das para cumprimento do contrato,
descontadas as parcelas corresponden-
tes à utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados.

§ 2? A firma vencedora ficará su-
jeita ao que estabelece o Código Tri-
butário do Distrito Federal. (Lei
4.101, de dezembro de Í962).

CAPÍTULO Xí

Processo e Julgamento d&
Concorrência

31) A Comissão de Concorrência
competirá:

a) Examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b> Verificar se as propostas aten-
dem às condlçõas estabelecidas no
Edital;

l) Verificar a selagem das propos-
tas que não satisfizerem às exigências
deste Edital, em todo ou em parte;

e) Rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las a rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

/) Lavrar a ata circunstanciada da
Concorrência, lê-la, assiná-la e co-
lher as assinaturas dcs representantes
dos concorrentes presentes ao ato;

g) organizar p mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

32) para julgamento da concorreu-
cia, atendidas as condições deste Edi-
tal, considerar-se-â vencedora a firma
que apresentar o menor preço global

i para a execução das obras em confor-
i midade com t alínea "c" do item 5, d»
capítulo I) do presente Edital.

CAPÍTULO XII

Dispostçõts Gerais
33) Ao Conselho Executivo do DESfc

DF se reserva o direito de anular t.
concorrência por conveniência admiJ
nistrativa, sem que aos concorrente*,
caiba índenizaçao de qualquer espé*
cie. ;

Parágrafo único. Em caso de anula*
cão, os concorrentes terão direito *
levamtar a cauçfio e receber a do-
cumentação que acompanhar a rés*
pectiva proposta mediante requerfa
mento.

34) Os serviços serão considerdo»
concluídos apôs a retirada das forma*
e escoramentos, feitos os reparos na
obra, se a fiscalização julgar necessá-
ria e executados os serviços finais. '

35) A caução inicial será levanta»
da após (sessenta) dias da data d*
assinatura do termo de recebimento
da obra pelo DG3R-DF.

36) Os interessados que tiverem dú>
yidai de caráter técnico ou legal na1

interpretação dos termos deste Edital
serão atendidos durante o expedienta'
da repartição, na Divisão de Cons-'
trução do DER-DF, para os esclareci-!
mentos necessários.

37) A juízo da Comissão, poderá sei
permitida a regularização de falha*
referentes à documentação, até a data
da abertura dos envelopes contendo
as propostas.

Brasília, 18 de agosto de 1964 —'
Eng. Inácio ãe Lima Ferreira, Dire-
retor-Geral do Departamento de E*i
tradas de Rodagem, do Distrito Fe-
deral.

Superrntendência Geral da Fazenda
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N? 108-64

O Setpr de Expedição de Avisos, convoca as firmas abaixo relacionadas,
por encontrarem-se em local ignorado, a comparecer no Serviço de Coordel
nação e Controle, 8? andar — S-805 do Edifício do IRB, a fim de tomarem
conhecimento dos despachos de parcelamentos, nos referidos nrocessos nó
prazo de 15 O"'?^?) dias.

O não atendimento provocará a inscrição em Dívida Atíva e eane*la-
mer.to do parcelamento.

FIRMA

Engenharia Indústria e Comércio Ltda. ..
Phares Ribeiro Bilio

INSCRIÇÃO

j .

530.155
110.558
113.228
111.581

•f

PROCESSO

24.531-63
16.918-64
16.938-64
18.019-64

Rubens Goraymi, Chefe do Serviço de Coordenação e Controle.-

PODER JUDICIÁRIO
- JUSTO DÓ TRABALHO

Tribunal Regional do Trabalho
da Quinta Região
Salvador' — Bahia

•CONCURSO DE JUIZ DO TRAP>A-
LHO SUBSTITUTO DA QUINTA
REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO.

AVISO N' l
. *

Em cumprimento ao disposto no § l*
do art. 5» das instruções tío concurso
para provimento do cargo de Juiz do
Trabalho Substituto da Quinta Região
da Justiça do Trabalho, chamo a aten-
ção dos interessados para a publica-
ção tfo Edital de abertura das inscri-
ções para o referido concurso, no
D*ârio cia Justiça, anexo ao Diário

Oficial da União, edição tíe vinte 9
nove de novembro de mil novecentos
e sessenta e três pásinas 4.196 e 4.197.

Er.i 31 ãe julho de 1964. — M<W&
do Rosário Gonãim, Secretária da-
Comissão do Concurso.

Dias: 24 e 28 de agosto de 1964.
AVISO H? l

Em cumprimento ao disposto no § l*
do sit. 5' das instruções do concurso
para provimento do cargo de Juiz do
Trabalho Substituto da Quinta Re-
gião da Justiça do 'Trabalho, chamo
a atenção dos interessados para a pu-
blicação do Edital de abertura daa
inscrições para o referido concurso no
Dzdr'« da JusVça, anexo ao Dlârlo
Oficial da União, edição de vinte «
nove de novembro de mil novecentos
e sessenta e três, páginas 4.196 e 4.197.

Em 31 de julho de 1964. — Maria
do Rosário Gonàim, Secretária da Co-
missSo do Concurso.

Dias 24 e 28 de agosto de 1964
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CESTIOÂO

Certifico tjue O "Banco Expansão
Industrial de São Paulo S. A.1 ', ewa
<ede nesta capital, arquivou nesta
Repartição sob n? 249.401, por despa-
cho da Janta comercial, em sessão
«ie 28 de abril de 1364, a ata da as-

SOCIEDADES
subscritor^
estatutos

«s do aumento do capitai, j e nominativas, tornadas pelo
sociais, recibo de pagamen- da Bahia, e cento e noventi

Estado
enta K seis

to dp selo por verba e a fotocópia da ' mil preferenciais, nominativas ou ao
certidão da Superintendência, da ! portador, com realização de cinqiifn-
Moeda e do Crédito relativas os atas
das assembleias acima citadas. —
Departamento Nacional de Registre

eembléia geral extraordinária, reali-jdo Comércio. _ Divisão de Regis-
tro e Cadastro em 28 de janeiro de
1964. — Eu, Nilcéa Silva, of. adm.
escrevi, conferi e assino. — Nilcéa
Stlva. — Eu, João Pereira Dias. Che-
fe da SSA-CB., subscrevo e assino
-*- João Pereira Dias. ,

Selada cem Cr$ 20,00.
Rei. p:oc. 38.698-63 — Anexos:

38.699-53 e 33.700-G3.
(N? 33.438 — 17-8-64 — Cr$ ....

1.428.'

eni 18 de novembro de 1D63, pela
«jual alterou parcialmente os Estatu-
tos Sociais, designando para Direíor-
jpresidente, Diretor-Superintendentç e
piretor-Gerente, respectivamente, os
Srs. Napoleão Sorrentino, Maria
J3orrentino e Salvador Sorrentino; es-
tando anexada à referida ata a fo-
lha do Diáno Oficial da União,
cão de 30 da março de 1364, que pu-
fclicou a Certidão expendida p?!a Su-
perintendência da Moeda e do C
to, aos 5 de março de 1904, do que
dou fé.

Secretaria da Junta Comercial do
Estado de São paulo,. 28 de abril de
1961. — Eu, Vânia Conceição Mar-
tins de- Alencar, Escriturária, assis-
tente de administração, a escrevi

FONCIER DU BRSSIL ET
DE L'AMERIQUE'DU SUt>

CERTIDÃO

.Certifico que a Crédit Foncier du
Brésil et de L'Amerique du Sud ar-

conferi e assino. — Vânia Coíiceiçãp j quivou nesta Divisão sob o número
Martins âe Alencar. — E eu, Cleyde io9.°'"' """ •'•«•"'•>"> ^= M /ia „,»*=_
liaria Porte, Chefs de seção substi-
tuta, a subacrevo. — Cleyde
forte.

Visto: Perceval Leite líritlo.
'•-o: Cleyãe Mana ;

CERTIDÃO
Certifico que o "Banco E:.-..

por despacho de agos-
to de 1964, os seguintes documentos:
a) folhas do Diário Oficiai de 8 de
abril de 1SC1, que publicou a tradu-
ção da ata da assembleia geral ex-
traordinária, realizada em Paris, em
29 de dezembro de ISCO, referente a
alteração dos Estatutos, efetuada por
tradutor juramentado e registrado no

Industrial de São Paulo S.A.", com!Cartório do Quinto Oficio de Títulos
cede nesta capital, arquivou nesta e Documentos desta, cidade, em l de
Repartição; sob número 256.302, por j fevereiro de 1961; b) folhas do Diá-

rio Oficial de 17 de junho de 1964,
que publicou o despacho do Senhor
Ministro da Fazenda, cancelando a
autorização para operar em crédito,
financiamento e investimentos; e c)
folhas do Diário Oficial de 17 de ju-
lho de 1964, que publicou a certidão
da Superintendência da Moeda e do
Crédito, aprobatória da modificação
estatutária, do que dou fé.

Departamento Nacional de Regis-
tro do Comércio, Divisão de Regis-
tro e Cadastro, em 14 de agosto de
1964. — Eu, Dirce Barbosa de Al-
media, Of. Adm , escrevi, conferi e
assino. — Dirce Barbosa de Almeida.
— Eu, João Pereira Dias, Chefe da
SSA-GB., subscrevo e assino. — João
Pereira Dias.

Selada com Cr$ 20,00.
Proc. 26.214-64.
N? 33.273 — 17-8-64 —

1.224,00).

escrevi, conferi e
Lavecchia — E

despacho da Junta Comercial, em ses-
eáo de 25 de junho de 1S64, as fóihas
tios jornais: Diário Oficial do Es-
tado, edições de 3 de dezembro de
1963 e 26 de maio de 1964 que publi-
caram ata da assembleia geral ex-
traordinária realizada em 18 de no-
vembro de 1963 e certidão dá Junta.
do que dou fé.

Secretaria da Junta Comercial de
Ba o Paulo, 25 de junho de 1964. —
Eu, Luzia Lavecchia, Escriturário, a

assino. — Luzia
eu, Cleyde Maria

Forte, Encarregada do serviço de
Certidões, a subscrevo e asino. —
Cleyde Maria Forte.

(N? 33.479 — 18-8-64 — Cr$
!.040,00) .

CRSDIBRAS FINANCEIRA DO
BRASIL S.A.

CERTIDÃO

Certifico que a Credibrás Financei-
ra do Brasil S.A. - Crédito, Finan-
ciarnenlo e Investimento, arquivou
nesta Divisão, sob o 11° 104.266, por
despacho de 8 ds janeiro de 1964, có-
p:<a autêntica da ata de sua assem-
bleia geral extraordinária de 17 ds
Janeiro de 19S3, que aprovou a pro-
posta do aumento do capitel social
de Cr$ 150.000.000,00 para Cr§
450.000.000,00, bem somo aprovou a
reforma parcial dos estatutos sociais
« promoveu o preenchimento de car-
gos vagos na Diretoria e no Conselho
Consultivo; ata da assembleia geral
extraordinária de 18 de maio de 1963,
que ratificou as deliberações tomadas
pela assembleia geral anterior, ine-
rentes ao aumento do capital; ata da
assembleia geral extraordinária de 5
de junho de 1963 que efetivou o au-
mento de capital para Cr§
450,000.000,00, alterando conseqiiente-
mente o art. 5? dos Estatutos; fl. do
JD.O. de 28 de novembro de 1963, que
publicou a certidão axpedida pela
SUMOO aprobatória das deliberações
tomadas pelas assembleias gerais ex-
traordinárias de 17 de Janeiro de 1963,
18 de maio de 1963 e de S de Junho
te 1963, arquivando ainda., Hsfcã dos

Cr$

BANCO DE FOMENTO DO ESTADO
DA BAHIA S.A.

SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA
E DO CREDITO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que dos
autos do processo número cento e
oitenta e dois barra sessenta e qua-
tro, de interesse do Banco de Fomen-
to do Estado da Bahia Sociedade
Anónima, com sede em salvador —
Estado da Bahia, consta:

Assembleias — Cópias autenticadas
das atas dos assembleias gerais ex-
traordinárias de primeiro de feverei-
ro e vinte e sete de deztembro de mil
novecentos e sessenta e três, publi-
cadas no Diário Oíicial do Estado
da Bahia, em primeiro de março de
mil novecentos e sessenta e três e
nove de janeiro de mil novecentos e
sessenta e quatro, respectivamente,

Assunto — Aumento de capital, de
seiscentos milhões para um bilhão de
cruzeiros, mediante subscrição parti-
cular de quatrocentas mil açoes, sen-
do; duzenta§ 9 quatro mil or

por cento no ato, e o saldo a cri-
ério da Diretoria. Em consequência,

o estatutário artigo quinto foi ajus-
ado ao novo montante e forma di-
visionária de capital.

•Despachos — Primgiro —- Ds oito

j por &? encontrarem nela metr
que estão eai atraso com suas mensa-
lidades. Dspois de discutido o assun-
to o Presidente do Clube, o-a empos-
sado responsabilizou-se pelo que fora
denunciado, a fim de sanei" o a «un-
to, tendo de imediato sido aceita por
unanimidade a referida chapa apre-
sentada que assim ficou constituída
a Diretoria do Grémio Esportivo Bra-
siliense: Vice - Presidentes —- Admi-
nistrativo, Senhor Jorge Filho; D;\s-
portos — Senhor José Jorge d? Meio;'

de juiho de mil novscenos e sessen-
i e quatro, do Exmo; Senhor Dire-
;.or-Executivo desta Superintendência.
;m que, homologando parecer cons-
oante dos autos, determinou sua re-

;> sanção ministerial, opinan-
do pelo diferimento da pretensão em
causa1.

Segundo — Da quatorze de julho
de mil novecentos e sessenta e qua-
;ro, do Esmo. Senhor Ministro" da
Fazenda, publicado no Diário Oficial
da União, de vinte é dois do mesau
mês e ano, aprovando os ato.s prati-
cados, nos termos dos pareceres que
instruem os autos.

Pagamento ãe Selos _ Prova do

Senhor Corban de D:-!is
So:ral — Francisco Alves

Finanças
e Cesta;
Ribeiro; Património — Ezeqaias Fev-
reira Fortes, l? Tesoureiro — M:-.
GOIV," nnndes; 2? Tesoureiro
— José Norberto da Silva; 1° S;
tário — Olivio Inatomi; 2? Secretário
— José Carlos Fontei;e!le.
se em seguida ao se?;»ndo item
convocação, que se referia a
cão de contas da D':r;i:c"i.a anterior.
Dada à palavra 0.0 es-Presidení.?, Se-
nhor Armando Barrotto, este leu o
seu i ;; aprtsentou as -
ccní:, íalhe, tendo estas do-
cumentos fica-clo em poder do Senhor
Presidente do Conselho. Em prc

:nto o Presidente do Conselho
pagamento, por verba, do selo pró-sugeriu que as referidas; contas :
sorcional devido pela majoração do!sem examinadas por uma firma cre-
capital. : dsiiciad?.. com tomada de preços à

B. por ser verdade, eu, Arnaldo Ca- diversas firmas, 0 que foi aceito peia
dena Júnior funcionário do BanM: Assembleia, tendo fie: .
do Brasil Sociedade Anónima, em-<3U3 seria convocada «ma nova n :-
exercício nesta Superintendência, la- j li;-s-o na segunda quinzena do mês
vrei a presente certidão que também l dê janeiro próximo i
vai assinada pelo Chefe da Divisão j aprovação das referidas contos e re-
de Organização e Funcionamento de latorlo. Por terem sido eleitos mem-
Estabelecimentos de Crédito, Senhor | bro? da Diretoria, dois conselheiro.?
Raymundo Soares de Moura, aos! efetivos, o Senhor Presidente convo-
quatro dias do mês de julho do ano i cou os conselheiros suplentes, Senho-
de mil novecentos e sessenta e qua- rés João Hermenegildo Rosa e Edson
tro. — Raymunão soarei de'Moura.

Selada com Cri 20,00.
(N? 22.565 — 19-8-64 — Cr$

3.060,00) .

ESPORTIVO BRASI-
LIENSE

Ata da segunda reuniãa orâinária do
Conselho Deliberativo, Que elegeu a
Diretoria Executiva da entidade,
ptira o biénio 64-65, na forma dos
Estatutos.
Aos dezenove dias do mês de. de-

zembro do ano de mil novecentos e
sessenta e três, às vinte horas e trin-
ta minutos, na sede provisória do
Grémio Esportivo Brasiliense, sito no
Acampamento da Metropolitana, reu-
niu-se o Conselho Deliberativn do Clu-
be, -em segunda convocação, sob a
presidência do Senhor (Vicente de
Paulo Lopes. Aberta a sessão, cons-
tatou-se a presença dos seguintes
Conselheiros: Senhores Armando Bar-
retto — José Sepúlveda Ferreira Fi-
lho — Eitel Queirós Hermeto — Mqa-
cyr Soares de Souza — Luiz Teixeira
dê Rezende — josé Cosmo Antunes
— Melchior de Rezende — Djahna
Toledo Costa _ Wayne do Canriò
Faria — Argemirp José Cardoso ten-
do então sido lida pelo Presidente
Vicente de Paulo Lopes, a convoca-
ção da presente Assembleia Ordiná-
ria, e passando imediatamente ao
primeiro item da mesma — Posse do
Presidente do Clube, Senhor Wayne
do Carmo Faria, eleito no dia vinte
e oito do mês de. novembro do ano
de mil novecentos e sessenta e 'três
Com a palavra o Senhor Presidente
do Conselho, fez-a apresentação do
candidato eleito aos presentes, de
maneira brilhante, tendo a assem-
bleia empossado o Sr. Wayne do Car-
mo Faria por aclamação. O Presi-
dente recém -empossado 'apresentou*
uma chapa indicando os nomes que
iriam compor a sua Diretoria, a fim
de que a Assembleia examinasse e
posterior aprovação caso merecesse.
Nb conhecimento de todog a aludida
chapa, o Conselheiro, Senhor José
Oosnio Antunes, discordou da mesma

Galdino para substituírem. Às vinte
e uma hora e trinta minutos, como
nada mais houvesse a tratar, o Se-
nhor Presidente encerrou a presen-
te reunião, e para constar, eu, José
Sepúlveda Ferreira Filho, 2? Secre-
tário lavrei a presente ata que após
acharem conforme vai por todos os
presentes assinada. — José Sepúlve-
da Ferreira Filho. — Vicente de
Paulo Lopes. — Armando Barretto.
— Eitel Queirós Hermeio. — Moa-
cyr soares d.e Sousa. — Luiz Teixei-
ra de Resende. — José Cosmo An-
tunes. — Melchtor de Resende e sil-
va. — Djalma Toledo Costa. — Way-
ne do Carmo Faria. — Argemiro
José Cardoso.

Brasília, 19 de dezembro de 1963.
— Vicente de Paulo Lopes, Presiden-
te do Conselho.

(N? 22.562 — 19-8-64 — CrJ
4.5CO.OO).

COMPANHIA TELEFÓNICA
DE MINAS GERAIS

Refi/:cações
Na Ata, da 16? Assembleia, Geral Ex-

traordinária realizada em 10 eíe ju-
lho ãe 1964. publico Aã nas páginas .
6.533 e 6.539 do Diário Oficial, Se-
ção 7, Parte I, de 22 ãe julho de
1964:
Na página 6.533:
l» coluna — 45? linha, após a pa-

lavra Brasília há um ponto e vírgula,
e, ao invés de "continou1' leia-se
"continuou".

Na 70* linha — ao invés de 10 de
abril, leiais 20 de abril.

Na 2» coluna — 25? linha, leia-se
73 e não 63.

Na 53* Unha, leia-se "da Compa-
nhia" e não "na Companhia". •

Na 58? linha, leia-se "Registro" e
não "Registros".

Na 3? coluna — Foram omitidos, no»
final da ata, os seguintes dizeres
constantes de carimbos:

"Selo por Verba — N? 17.368 — ...
Cr$ 1.000.000.000,00 — Pagou a quan.
tia de Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões
de cruzeiros). Km 10 de julho de


